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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P..1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

OFÍCIO N° 123/2022/SEMUS 
São Domingos do Maranhão (Ma), 13 de dezembro de 2022. 

A Excelentíssimo (a) Senhor (a) 
Sr. CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SA t: DE 
Nesta. 

Senhor 

Considerando que o prazo de vigência do Contrato n° 28/2021/SEMUS, 
advindo da Dispensa de Licitação no 08/2021/CPL, que tem como locador o Senhor 
NIQUILAUDO DOS SANTOS, com CPF n° 835.684.173-91, terá seu prazo de vigência 
expirado em 11/01/2022. cujo objeto trata da locação de imóvel adequado para 
Funcionamento da Unidade Básica de Saúde da Rua do Gavião por intermédio da Secretária 
Municipal de Saúde/SEMUS, considerando que esta Secretaria tem interesse de permanecer 
com a referida locação. uma vez que o referido imóvel atende as necessidades desta. 

Com a finalidade de garantir a continuidade dos serviços de locação do aludido 
imóvel, vimos de Vossa Excelência que autorize ao setor competente a formalização do 
"Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 28/2021/SEMUS" por mais 12 (doze)meses. cuja 
vigência passará a ser de 12/01/2023 a 12/01/2024, no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos) reais, correspondente 12 parcelas de R$ 400,00 (quatrocentos) reais, em 
consonância ao preceitua o inciso II do Art. 57, inciso II do Art. 65 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a Cláusula Segunda do referido Contrato. 

Na oportunidade, informamos que a manifestação de interesse em continuar 
com a locação do imóvel acima especificado. deu-se em face de sua localização e instalações 
físicas, que satisfaz plenamente o interesse da Administração Pública, bem como, ao preço 
ofertado que permanece o mesmo, e que se encontra compatível com o preço praticado no 
mercado local. 

Atencio ente, 

FRANCILE SOUSA MELO 
Secretaria Adj nta de Saúde 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodorningos.ina@gmail.com 
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Assitiatuti  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.1 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 

CEP N2 65.790.000 

PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

"SEGUNDO TERMO ADITIVO DO Contrato n° 28/2021/SEMUS" 

OBJETO: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO Contrato n° 28/202I/SEMUS, CUJO 
OBJETO TRATA DA LOCAÇÃO DE IMÓVEL FUNCIONAMENTO DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DA RUA DO GAVIÃO, COM AMPARO LEGAL NO II, § 2° DO 
ART. 57 DA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

NOME DO ÓRGÃO LOCATÁRIO — Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
(MA)/SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDEJSEMAS. 

LOCALIZADO à: Rua Dom Pedro II, S/N, Centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São 
Domingos do Maranhão (MA) Estado do Maranhão 

LOCADOR: Sra. NIQUILAUDO DOS SANTOS, com CPF n° 835.684.173-91(pessoa 
fisica). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO: 12 
(doze)meses, pelo periodo de 12/01/2023 a 12/01/2024. 

VALOR PROPOSTO E ACEITO PELAS PARTES: valor 12 (doze)parcelas de R$ 400,00 
(quatrocentos) reais, no valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos) reais. 

São Domingos do Maranhão-MA, 13 de dezembro de 2022. 

//44 ,3(21.1
ra. NIQUILAUDO DOS SANTOS 

CPF n° 835.684.173-91 

Praça Getúlio Vargas, sin- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

Ao Setor Financeiro 

Para Informar, consoante determina os artigos 5°, inciso II e 37 caput, da 

Constituição Federal, combinado com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, I.ei n° 4.320 

da Lei n° 8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão-MA, 13 de janeiro de 2022 

CLODOMIR G ES 1:íA SILVA JUNIOR 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cpisaodomingos.ma@Rmailcom 
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, s/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

Senhor Secretário, 

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira por onde deverá 
correr a despesa: 

02. PODER EXECUTIVO 
02 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
10.122.0002.2039.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE 
3.3.90.36.15 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FtSICA. 

São Domingos do Maranhão-MA, 14 de dezembro de 2022 

• s XL, rc. 1 
dortcnta 0154o3ico 

JANMÉRCI8rAARES PACHECO 
CONTADOR CRC -015403/0-1 

Praça Getúlio Vargas, siri- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cptsaodomingos.ma@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/14-CENTRO 
CEP Ne 65.790.000 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL. 

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação/CPL, para a 
instrução e formalização do Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 28/20211SEMUS, que trata da 
locação de imóvel, II, § 2' do Art. 57 da Lei IV 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

São Domingos do Maranhão-MA, 15 de dezembro de 2022 

.-- ---,‘ ( .'—(-------\ 

CLODOMIROf S SLVA JUNIOR 

SECRETARIO MÚNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, sin- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com 



• 

06 rOLHAS• 
55 g Íg,2: 

PROCESSO: . 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.Pj. 06113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIo VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N*61790.000 

PORTARIA N° 03/2022/GAB 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5Q, inciso II 
e 37, caput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, 
inciso III, e 51, caput e 4°, da Lei n° 8.666/93, 

RESOLVE, 

CAPÍTULO 1- DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 1° Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, composta de 3 
(três) membros, com mandato de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado. 

I° A escolha e nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação 
caberá a autoridade competente. 

2° São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação: 

1- Tesoureiros ou Secretários Municipais; 

II- Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado; 

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita 
de desvio de conduta; 

IV - Contador e Vereadores. 

Art. 2° Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente 
de Licitação - CPL de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão: 

1- PRESIDENTE 

Jorges Fran Costa Rarnalho Silva - CPF N° 553.224.253-49 

2 - MEMBRO: Nivia Gomes da Silva - CPF N° 006.836.683-31 

3- MEMBRO - Maria Luana de Sousa Viana - CPF N°049.335.433-64 
(SECRETÁRIO) 

Gontet 

o 
kkaranlit&O, 



7 
PROCESSO ç-s-1/2',)22 P :6 - 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N- 65.790.000 

4- SUPLENTE- Martonio Araújo Santos - CPF 1\1° 483.447.703-78 

CAPITULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 3Q Cabe a Comissão Permanente de Licitação, consoante estabelecido no ato 
convocatório da licitação: 

1- Receber e, se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes; 

II- Abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os 
documentos; 

III - apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes; 

IV - Abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, 
seguindo o critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados; 

V - Receber e processar os recursos contra seus atos; 

VI - Remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade 
competente para manifestação; 

VII - praticar demais atos inerentes às suas competências. 

Art. 42 Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no 
instrumento convocatório: 

I - Julgar a licitação; 

II - Receber e processar os recursos contra seus atos; 

III - remeter o processo devidamente instruido a autoridade competente para 
decidir os recursos interpostos quando mantiver sua decisão; 

IV - Remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação; 

V - Praticar os demais atos inerentes à suas competências. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

CAPITULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 52 Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

I - Abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado; 

II - Anunciar as deliberações desse órgão; 

III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião desse colegiado, requisitando, 
via autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da 
ordem nesses locais e dos atos proferidos e requisitar essa força para 
restabelecer a ordem; 

IV - Rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

V- Resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou 
escritos apresentados nas sessões públicas; 

VI - Instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, 
determinando a juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes; 

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos 
atos quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for 
exigida; 

VIII- assessorar a autoridade superior; 

IX - Solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da 
Comissão Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre 
que solicitadas; 

X - Solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a 
contratação de leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo; 

XI- solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções 
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação; 

XII - solicitar à autoridade competente treinamento para si e para os demais 
membros da Comissão Permanente de Licitação e auxiliares 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

CAPITULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 6Q Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação: 

1- Auxiliar o presidente na direção das sessões, públicas ou reservadas; 

II - Lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação; 

III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

IV - Preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida 
e os avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência; 

V- Controlar os prazos e certificar o seu transcurso; 

VI - Atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

CAPITULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 72 São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação: 

I - Participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente de 
Licitação; 

II - Rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

III - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas 
determinações. 

CAPITULO VI- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 8Q A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a 
autoridade competente. 

Art. 9Q Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação 
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de 
cinco dias a partir da publicação do ato de nomeação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ. 06.111690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

§ - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a 
qualquer servidor. 

Art. 10 O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar 
sua identificação, devendo possuir as seguintes informações: 

1- Número do processo administrativo de licitação; 

II- Exercício financeiro; 

III - unidade requisitante; 

IV - Modalidade e seu número; 

V - Tipo de licitação; 

VI- Data de início do processo; 

VII- data de abertura das propostas; 

VIII - local e endereço da realização do certame; 

IX - Objeto da licitação; 

X - Dotação orçamentária que correrá a despesa; 

XI- nome do responsável pela condução do processo; 

XII - participantes do certame; 

XIII- participante vencedor; 

XIV - valor original do contrato celebrado; 

XV - Autuação. 

Art.11 Os processos deverão ser organizados na seqüência cronológica, numerados os 
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro. 

1- a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto 
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário 
da Comissão Permanente da Licitação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J. 06113.690/0001-71 
PRAÇA GETÜLIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N' 61790.000 

II - Os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente 
de Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do 
procedimento e a 

coerência na sequência dos atos no tempo. As datas dão, por si só, a garantia de 
regularidade dos procedimentos. 

Art. 12 Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE. 

São Domingos do Maranhão, 03 de janeiro de 2022. 

DE 
PREFEITO M ICIPAL 

(IN 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P. I. 06.113.690/0001.71 
PRAÇA GETÚL:10 VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

PORTARIA N° 04/2022/GAB 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: 
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DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO 
E EQUIPE DE APOIO PARA A MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL 
E ELETRÔNICO, DISCIPLINA OS 
PROCEDIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso cl2s atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5Q, inciso II e 
37, caput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, 
inciso III, e 51, caput e 4°, da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia. 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Estados, Distrito 
Federal e Municípios a utilização de modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, o Decreto Federal n° L024 de 20 de setembro de 2019, 
que regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal; 
Decreto n° 3.555, de 8 de agosto de 2000; Decreto n° 3.722, de 9 de janeiro de 2001, alterado 
pelo decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002. Lei ri° 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações posteriores; Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 e demais normas 
aplicáveis à matéria; 

CONSIDERANDO que o inciso IV e 10 do artigo 30 da Lei Federal n.° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, o Decreto Federal n° 1.024 de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, determinam 
que a licitação da modalidade pregão presencial e eletrônico deve ser dirigida por pregoeiro 
e equipe de apoio integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, 
designados pela autoridade competente; 

CONSIDERANDO que a licitação da modalidade pregão já encontra-se regulamentada em 
âmbito municipal pelo Decreto Municipal n.° 03/2021/GAB, de 04 de Janeiro de 2021; e, 
por fim; 

CONSIDERANDO que a designação do pregoeiro e equipe de apoio no âmbito da 
Administração Municipal direta, deve dar-se por meio de Portaria, 

RESOLVE 

20.2,2 



PROCESSO• 5 /1-2C 2

ttuleitUril.:=4~ki•-

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P J 06.113.690/000171 
PRAÇA GETCTIJO VARGAS , — CENTRO 

CEP N 65.790.000 

Art. 1°. Disciplinar os procedimentos relativos à indicação e atribuições de Pregoeiros, 
membros de equipes de apoio, bem como designar os servidores que exercerão atribuições 
pregoeiros e equipe de apoio, conforme segue: 

I- PREGOEIRO 
jorges Fran Costa Rarnalho Silva - CPF N° 553.224.253-49 

2- Pregoeiro Substituto 
Nivia Gomes da Silva - CPF N° 006.836.683-31 

3- Equipe de Apoio 
Maria Luana de Sousa Viana - CPF N° 049.335.433-64 

4- Suplente- Martonio Araújo Santos - CPF N° 483.447.703-78 

5 - Membros indicados Pelos Órgãos Municipal - serão indicados de acordo com a 
necessidade do objeto, 48 horas antes da abertura da licitação 

Art. 2° - O pregoeiro e equipe de apoio designados neste Decreto terão mandato de 2 (dois) 
anos, permitida a recondução por periodos subseqüentes. 

Art. 3° - A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio 
poderão ser designados para uma licitação especifica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 

1- DO PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO 

ART. 4° - Da Adjudicação, decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13, conforme art. 45 do 
Decreto Federal n° 1.024/2019. 

ART. 5° - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos 
do disposto no inciso IX do caput do art. 17, conforme art. 46 do Decreto Federal n° 
1.024/2019. 

II- DAS VEDAÇÕES 

Art. 6° O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

1 - Contratações de obras; 

11 - Locações imobiliárias e alienações; e 

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no 
disposto no inciso 111 do caput do art. 30, do Decreto Federal n°1.024/2019. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.Pj. 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚUO VARGAS . S/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

III- FORMA DE REALIZAÇÃO 

ART 72 - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento 
de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão 
pública, por meio do Sistema de Compras do Governo federal. disponível no 
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 

ART. 8° - O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de 
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame. 

IV - ETAPAS 

ART. 92 - A realização do pregão, na forma presencial e eletrônica, observará as seguintes 
etapas sucessivas: 

1- Planejamento da contratação; 

II - Publicação do aviso de edital; 

IH - Apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 

IV - Abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V -Julgamento; 

VI - Habilitação; 

VII- Recursal; 

VIII- Adjudicação; e 

IX - Homologação. 

V- DO PREGOEIRO 

ART. IO - Caberá ao pregoeiro, em especial: 

I - Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 
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II I - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 

V111 - Indicar o vencedor do certame; 

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - Encaminhar o processo devidamente instruído á autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

XII. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

ART. lia - DA EQUIPE DE APOIO 

11.1 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

ART. 120 - DA COMPOSIÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

12.1 - Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem possuir a 
competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, 
observados os seguintes requisitos: 

12.2 - O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da 
entidade promotora da licitação; e 

12.3 - Os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de 
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da 
entidade promotora da licitação. 

12.4 - No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 
equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares. 
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12.5- A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de 
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período determinado, 
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação 
a qualquer tempo. 

12.6 - Os Órgãos e as entidades de que trata os 12.2 e 12.4 estabelecerão planos de 
capacitação que contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização 
técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da 
instrução do processo licitatório, a serem implementadas com base em gestão por 
competências. 

VI- DO PREGOEIRO 

ART.I39 - CABERÁ, AO PREGOEIRO, EM ESPECIAL: 

I - Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 

VIII- indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

contere COM 

c1'.ds7.40.0ongig 

TÀ9‘ria‘ 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

XII - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do Órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
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ART. 14° - DA EQUIPE DE APOIO 

14.1 -. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatõrio. 

14.2. A Equipe de Apoio para suporte prevista na Lei Federal ri° 10.520/2002 e Decreto 
Federal if L024 de 20 de setembro de 2019, será composta, no mínimo, por 2 (dois) 
membros e quando for o caso poderá contar com outros servidores indicados pelos Órgãos 
da Administração Pública Municipal (Secretários) requisitantes do procedimento licitatõrio 
que atuarão como consultores técnicos. 

14.3 - A participação de servidores indicados pelos Órgãos da Administração Pública 
Municipal (Secretários) requisitantes dos procedimentos licitatórios que atuarão como 
consultores técnicos visa dar suporte na área de conhecimento técnico específico do objeto a 
ser licitado. 

14.4 - Quando o objeto da licitação exigir conhecimentos técnicos especializados, serão 
convocados servidores, indicados dos Órgãos da Administração Pública Municipal, que 
requisitaram o procedimento licitatório. 

14.5 - Os demais membros da Equipe de Apoio, quando não indicados e convocados, serão 
considerados suplentes. 

14.6 - Os membros da Equipe de Apoio dos outros órgãos da Administração Pública 
Municipal serão convocados pela Comissão Permanente de Licitação, com a antecedência 
mínima de 72 horas da realização da sessão pública de Pregão Presencial ou Eletrônico. 

8.7 - Os servidores quando convocados deverão se apresentar ao Pregoeiro para atuarem nas 
sessões dos pregões, no dia e hora aprazada. 

14.8 - Na falta ou impedimento do Pregoeiro titular, imediatamente será indicado um 
substituto para dirigir a sessão pública e os atos decorrentes desta. 

14.9 - Na falta ou impedimento de um membro da Equipe de Apoio será chamado 
imediatamente outro para substituí-lo. 

14.10 - O não comparecimento de membro da Equipe de Apoio será devidamente 
comunicado ao Órgão da Administração Pública Municipal de origem do servidor 
convocado para as devidas providências pela autoridade competente. 

ART. 15° - DAS DESIGNAÇÕES 

15.1 - Designa os servidores relacionados no Artigo 1° item 1, desta Portaria, para atuarem 
como Pregoeiros nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Pregão 
Eletrônico; 

ot\ 013\ 

conte° - 
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15.2 - Designa os servidores indicados pelos diversos Órgãos da Administração Pública 
Municipal, relacionados no Artigo 1* desta Portaria, para atuarem como Pregoeiros e Equipe 
de Apoio nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrônico; 

Art. I6Q - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiOes 
em contrário. 

São Domingos do Maranhão (MA), 03 de janeiro de 2022. 

Registre-se e publique-se. 

ER ALV DE AND E 
PREFEITO DA CIDADE DE SAO 1 OMINGO DO MARANHÃO-MA 
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PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

éOLHAS: 

iNt° PROCESSO. 

Assinatura.:~~4indian~-

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL l'A RA FUNCIONA NI FiNTO "DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DA Rua do Gavião". 

NOME DO ÓRGÃO LOCATÁRIO -- Prefeitura Municipal de Si - ) Domingos do MarMilião-

MA/SECRETÀRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

LOCALIZADO à: Rua Dom Pedro 11, S/N, 65790--M0 na (;:, ade de São Domingos do 
Maranhão-MA 

LOCADOR: SR. NIQUILAUDO DOS SANTOS. CPI' N" 835.684 173-91, (pessoa fisiDa) 

PRAZO DA LOCAÇÃO: 12 (doze) meses - periodo da vigéneia do contrato 11/01/2021 a 
11/01/2022. 

VALOR PROPOSTO E ACEITO PELAS PARTES: RS :100,00 iiiatrocentos reais), a ser 
pago mensalmente e correspondp,.n te ao total de RS.4.80O quatro :r,i1 e oitocentos reais). 

São Domingos do Maranhão (Ma), 04 de _janeiro ,Je 2021. 

./<• 1 

NIQUILAUDO DOS SAN [OS 
CPF N° 835.684. 173-':;1 

LOCADOR 

PRAÇA GEll:/110 'VARGAS, S/P4-CEITT R 

CIP NO O5.190.3

E-i I r,isADDomiNGos.mAkaGrAmi..com 
sAo Dominoris Do MARANHÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

N.P.) 06.113.590/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SJN-CEN FRO 

CEP M' 65.790.000 

DESCRIÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DO IMÓVEL 

ENDEREÇO DO IMÓVEL: N° 

'BAIRRO CENTRO 
localizado na Rua Dom Pedro 11. Si-N, CEP. 65790-000 na Cidade de São UF: MA 

Domingos do Maranhão-M.A 

LOCALIZAÇÃO CENTRAL ( ) BAIRRO (X) SUBÚRBIO ( 

PAVIMENTAÇÃO DA 
RUA 

CALÇADA SIM ( ) NÃO ( )TIPO 

TIPO DO CASA (X) PRÉDIO ) :XPTO ) (O ".I.ek, IMÓVEL SALA ( ) BARRACÃO ) G AR -kC ( )01"TRO ( ) QUAL? 

TIPO DE ALVENARIA (X) TA D El R A ) MIS" ( ) 
CONSTRUÇÃO 

TERRENO MURA DO S) :t1 ( ) NÃO t 1 (11'0 

AREA ALUGA,DA metros de DE -FER R LNO COM `. CLUSÃO DE EQULPAMENTOS 
fundos por CONI. 1 /RAIE RELAÇÃO EM ANEXO 
metros de 

lateral e 
esquerda M2 

NÚMERO DE 'Conforme 
PAVIMENTOS Anexo 

-11P0 ESTADO 

COBERTURA ruim ( ) / regular ( ) / bom ( 
ótimo (x ) 

CALIIAS 

S ,

" 

FORRO 

PISO 

PAREDES INTERNAS 

PINTURA GERAL 

ESQUADRIAS 

VIDROS 

PRAÇA Gr titio VARGAS. SM-CENTRO 

CEP N9 65.790.00G 

E-mail: CPLSAODOMINGOS.MA@GMal L-COM 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

ruim ( ) / regular ( ) / bom ( ) 
ótimo (x ) 

ruim ( ) / regular ( ) bom 
ótimo (x) 

ruim( ) / regular ( ) / bom( ) 
ótimo (x) 

ruim ( ) regular () / bom 
ótimo (x) 

ruim ( ) / regukas ( ) / bom ( ) 
Ótimo (,x ) 

ruim ( ) / regular ( ) / bom ( 
ótimo (x) 

ruim ( ) / regular ( ) / bom 
ótimo (x) 



PREFEITURA MUNICIPAL DF SÃO DOMINnOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N-CINTRO 

CEP N2 65.790.000 

PORTAS 

FECHADURAS 

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

SANITÁRIOS 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

lir Em ( ) de acordo. 
( ) em desacordo 

Dr. Tamires Oliveira Lima ase i mento Coelho. CW1 .
111.701.710-2 

NPOCS$O. O23/7 
Assit;tn.: 

ioLHA'S: 

N PROCESSO: 

ruim ( ) / regular4Ssilutárt-i---1 ( — 
ótimo (x 

ruim ( ) / regular ( ) / bom t. 
Mdmo (x ) 

ruim ( ); regular ( ) /. bom 
ótimo (x) 

ruim ( ) regular ( )1 bom 
ótimo (x) 

mim ( ) / regular, ( ) / bom ! 
ótimo (x) 

ruim ( ) regular ( ) / bom ( ) 
ótimo (x) 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, n cirma inciso X do artigo 24 da I 

8.666/93. 

JUSTIFICATIVA: Locação do Imóvel, de prodriedade do (a) Sr 0. NIQUILAUDO DOS SArT' 

localizado na localizado na Rua Dom Pedro II, SN, CEP: I3579(.1-100 na Cidade de São Dorn' r 

do Maranhão-MA, para instalações e funcionamento Unidade de Saúde da Rua do Guv 

de interesse desta SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VISTO: DE ACORDO: 
Data: / / 

Sr. CL00( UR GOMES D. ii VA .1t MOR. 
SECRETÁRIO NI[M( D'Al DE N.1(.1)E,'S) MUS 

Loc.x -riR to 

Nig ui Ia ticlo tios San )ti 

CP N" 835.684.173-91 
1U-.; IV' 000073818197-8 SSP/MA 

PROPRIETÁRIO/1,0( 'A DOR 

PRAÇA GETÚLIO VARCJAS, ./N=arNI 

CEP Nç 65.750.0M 
CPISAODOMINGCIS.NIA@C;NIA!LCOM 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE Siie DOMINGOS DO MARANUÀC) 

C.N.P.I 06.113.690/0001 -71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 

CEP r,12 65.790.000 

Ao Setor Financeiro. 

( 
FOLHAS: 12 kr 

N PROCESSO: 
--rz_ Azeloatura • 

FOLHA  

NI° PROCESSO:5-5 J 10J.
¡Usina 

_ 

Para a emi.s.são da "NOTA DE 1...A.IPE1VH( tliseiph,,,a o ARTIGO 61 da Lei IV' 

4.320/64, e na fôrma  da Lei NS. i'dr.; '93 Ç Ui! )“:' 

C),Inpra - se na forritJÁ da lei. 
São -Domingos do Maranhão tMa). L I de janci •,) de 2021. 

22 

CLO R C; C) .A.1 É': 

SECRETÁRIO 

DA . ,̀11. ..:A 1L1N1i:,. _, 

PRAÇA GErellie VARGAS, S/N-CENTRC 

CEP Nç' SS. /90.0(.X) 

f-rnail; C,PLSAODOMNGOS.MA#PGMAlt (OM 

SÃO DOMINGOS DO MARANFIÃO 
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Sete Dorm'inos.
do Maranhão 

FOLHAS: 

é?' PROCESSO. 

M twra • 

ESTADO Do MAP.,\?; 
PREFEITURA N1UNICIPAL DE SÀO \I-1-\*CrOs.: \IARA-NE:10 

SFCRETARIA DE VI\ ,., (j'AS. 
SETOR DE TRIls1 ' I ••••• 

-NOME 

ENDEREÇO 

CPF 

DECLARAÇÃO DE COMPRA E VENDA N1 0050/2020 

DADOS DO COMPRADOR 
— 

MARINALVA DOS SANTOS NEVES 

¡POVOADO VIOLA, N, ZONA RURAL — SÁO DOMINGOS DO 
¡MARANHÃO - MA, 

r:OLHAS: 

N° PROCESSO: 

826.905.613-87 

O Sr. FAUSTINO PEDROSA BATISTA, portador do CPF deri; S74.582.200-04, brasileiro, maior, divorciado, residen 

e domiciliado nesta cidade São Domingos do Maranhão — MA, vem perante esta Prefeitura declarar que vendeu um 

terreno, situado na Rua Dom Pedro II, s/ n2, Gavião, nesta cidade de São Domingos do Maranhão —MA, de 

propriedade, para a Senhora MARINALVA DOS SANTOS NEVES, porta.: - do CPF de ng. 826.905.613-87 

brasileira, maior, solteira, residente e domiciliada no Povoado ',»ola, Lona rwral, nesta cidade São Domingos 

Maranhão - MA 

CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL E CONFRONTAÇÕES 

O terreno mede 20,00 metros pela frente, 15C, metros p,, lateral direita, confrontando 
com Marinalva dos Santos, 100,00 metros pela lateral esquerda P02, confrontando-se com Valdimir o 
Holanda, mede do P03 ao;PO4 12,00, mede do PO4 ao P05 50,00 metros, confrontando-se com Edson 
Batista da Silva e 20,00 metros pelo fundo. °rica ndo-se com Edson Batista da Silva. 

O vendedor declara que vendeu e recebeu em moeda corrente do Pais a importância de RS 
70.000,00 (Setenta Mil Reais) pela venda da referida propriedade. O mencionado acima declara, neste 
momento, que de acordo com o negócio feito, entregou todos os seus direitos de posse, para que o novo 
proprietário goze da sua liberdade e tenha o direito de aforar e registrar em seu nome, para fazer o uso 

que melhor lhe convier. Dado e passado por esta Prefeitur-a Municipal de São Domingos do Maranhão, 
afirmamos sobre a expressão da verdade. 

Declaração emitida ás 11 Heras e 14 !r;nutos do dia 09 deJaneire de 2020. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docunwr.to. 

.A..t 
//.) 

MARINALVA DOS SANTOS NEVES HUGO DELE SOUSA FERREIRA 
COMPRADOR SETOR DE TRIBUTOS 

FAUSTINO PE ROSA EA STA 
VENDEDOR 

Prmeitun; Municio7.1 le SÃ: 
Praça Getáho Vargas, 5/14, Centro, S. M;it -:nhão CEP 65.790-009. 

F -mai!: ir. • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS O 

C.N.P.106.113.690/09o1 -11 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, s/N-rt ÍRO 

CEP N9 6f, 790.000 

CONTRATO N9 28/2021/SENIUS 

FOLHAS: 

N. PROCESSO: 

Aninalura.: 

rOLHAS* 

N'PROCESSO: 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, PARA 
INSTALAÇÃO DA 1 . N IDADE BÁSICA DE SAÚDE DA 
RI :A DO GA V'l ÃO."., Q t 'E ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANIAÃO-MARANIIÃO/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE J`SI-,'MUS E O SR. 
N QUILAUDO DOS SANTOS, CPF: 063.532.762.017-3, 
MEDIANTE AS CI '7, CONDIÇÕES A 
S1 (; ' IR 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOM N(;os DO MA RANHÃO-MA, órgão 
de Administração Pública em ( ieral, inscrita no ( 4„) n 1 13690/0001-7 1, com 

sede à Praça Getulio Vargas, CEN'IS(1 . SECR EIA R MUNICIPAL' DE 
SAÚDE/SEMUS, doravante denornitmdas LOCATÁRIO, ti( st(' Ato representado, pelo 
Senhor Secretário Municipal de Saúde., a SR. CLODOM R GOMES DA SILVA JUNIOR, 
brasileira, RG N° 21948072002-3 SSP/MA. residente e cintriicik do nesta cidade, e do 
outro lado, o Sr. NIQUIL\ Lx. • N'' r84,173-91, doravante 
denominado LOCADOR sediad.1 ..s.L• inhãO - Maranhão, tem 
entre si ajustado O presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, tendo em vista do 

consta no Processo Administrativo o." 2021/SEMI '5, :•s termos do ART. 24, 
Inciso X da Lei Federal n." 8.64()/93 de 21 de ¡linho de 1993 e sii.AS alterações, mediante 
as seguintes cláusulas e corldicje;.: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente t*mttrumento tem pc,r .. ,biet,-) a R.ua Dom Pedro II, S/N 
, CEP 65790-000 na Cidade de São Do:uirulo• N..1;t:at;hão-' IA, para instala0o da 
Unidade Básica de Saúde da Rua do MUNICWAL DE 
SAÚDE/SEMUS. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DO IMÓVEL 
O imóvel objett..) desta ocação i.:;„21 ),,, ;1 Pedro 
Cidade de São Domingos do Maranhão-M.A. 
SANTOS, CPI' N" 835.1')84.1 73-çd arr, • 
Descrição e das C( (;erait-

PARÁGRAFO ÚNICO: A ec.;rega das Jo• 

Contrato. Nesta entrega das chave.: peio LOCADOR LOCATÁR O imóvel deverá estar 
nas mesmas condiOes-. descriras -• • ,;ões Gerais do Imóvel. 

, CEP: 65790-000 na 
iIQUILAULX) DOS 

,-)ntidas no Laudo de 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 

1 1 -/ 'tando da assinatura do 

PRAçA GETúláo :- rk:Ts-u-i 
CEP 1,2•!;i!.: 190.000 

rPLGA0OCINUNG0,, mAxpt7,t4A,1 rem 
SÃO DOMINGO (X) MARANHÃO 



PREF El ruRA MUNICIPAL Dl SÃO DCAVIINCii-L, fLO MAR.AN:k , ' n 
C.N.P.1 06 113.690/0001-1: 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 5/N4:ENTRO 

CEP N.? SS./90.000 

A presente locação tem t prazo de duraclit.: th 12 (doze) meses 

11/01/2022 podendo ser objet; de PRORROGAÇÃO. .17ne:y.s 

se expressamente até GO (sessenta) dias antt:: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 1) ti:: a vcucti J CONTRATO, o LOCATÁRO 
iresse essa vontade ao 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: - 

kegnatixs.•  /ç —

FOLHAS' 
27 • 

N' PROCESSO: 

reserva-Se o direttiA de dent:InCla, a
LOCADOR, por escrau, .51.) n t.t d'u( 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Kstt- CONTRA 1.0 
máximo de ate Gt) i:Sc3;:crIZÂ, 

contrato de locação do presente imr'ivel. 

início em 
na das partes manifeste-

s. 

: •cr- ;'; •:ogado por um período 
• ie vigência do primeiro 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ALUGI:1-1 PFRIOWCIDADt: 

O valor total do presente CONTRATO : 
reais), cujo valor mensal da 1. -L-ação corr,
poderá ser reajustado a cada 12 
da média aritmética dos índices , -,ficiais cio( ;, •-• 
meses anteriores ao último mês de vig,<:.tict:, 
e IPCA/IBG E) ou seus substituris.- s. As paic, 
Banco do Brasil. Agência 2(tt C,,nr:t (;,,n-, 

LOCADOR. 

PARÁGRAFO ÚNICO: HL! au se' • 

LOCADOR deveri, 30 (trinta .) dias 

CLÁUSULA QUARTA: DAS DESPESAS 

As despesas com a c)tecuçâo d. -. presumi 
Orçamentária: 

/.(5 4.800 (ly tia tro mil e oitocentos 

. l 400,00 (1, :atrocentos reis), que 

.com base na tax'a obtida 
' )s nos últimos 12 (:doze) 

IGP/FGV, IPC/FGV 
tela LOCATÁRIO, em 

CR11 na pré-determinada pelo 

ual previsto acima, o 
2 (doze) meses vigentes, 

Cláusula Contratual. 

:ta da seguinte Dotação 

02- PODER Exauri vo 
02 10- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI 
10.122.0002.2039.0000- MANUTENÇÃO E iNAN,Ii-:N:1'0 DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 
3.3.90.36.15- OUTROS SERVIÇOS PESSOA FÍSICA 

CLÁUSULA QUINTA: DOS IMPOSTnS 1- 1AXAS - RI SPONSABILIDADES 

Ser:to de respc.ilSabil -:liade cif ^ LOCATÁRIO 
telefonia ...1 n',StraS
PARÁGRAFO ÚNICO: (. 1 r•-.-v,ament() ,i.. t i' i •i. 
demais tas:is incides-1, z-, ,... .':-:': , . :r.-. .

CLÁUSULA SEXTA: DA D ESTI NAÇAG 

= 

PRAÇA GETÚL , G 

CEP N"-. 55.190. 

cPisA000mIngws.mA,53,-.mAa_eom 
sAo oomiNGos D.o M AP. A Ne-IÂO 

.eza, água e esgoto, luz, 

vir ocorrer. 

locado, bem como as 
.Inde (I, . LOCADOR. 

Lt Z 



Mn:FUTURA MUNtCIPAL sa.0 IJOMINtio5 mARAN.,im) 

C.N.P. i cn i' .6.40/000 /1 

PRAÇA GE-rui NRCAS, S/N r R0 

CEP N tlS 190.000 

O imóvel ora locado poderá 

suas atividades, vedada a sublocação, o enity. tirno, ::essá • d• imóvel, pardal Ot4 tOtal, 

salvo se devidamente ()Ciciada c aiiftirizada LOCA1)0 R. 

FOLMS• 

RO PROCESSO: 

Aisiniture • 

fOLHAS: 

N° PROCESSO: 

ser , I ,(-)(":"\.'1. k R 10. ra instalação inèrenthallitura.:, — 

CLÁUSULA SÉTIMA: CONSERVAÇÃO I. DEVOLI :ÇÃO DO IMÓVEL 

O LOCATÁRIO ,-:br a—ze
recebidas. ressalvados , is degasi.es natuv.2-

o Formulário da Descrição cas .: •ndic.[)cs d: l !n 

do contrato de locaçã, . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
feita urna Av:til:iça, ' da:, ref. 
proprietário (.1•_. De, eni 
e 4 entrega J. ; 

• nas mesmas condições 
de conformidade com 

1:e 1‘).y. • ia fazer parte integrante 

.cupação do imóvel, será 
possa indenizar o 

o do contrato de locação 
dor locatício. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: ténninc u ELa das .LAaves só será prcessada 
após vistoria de saída, mediante a exibiçá, , I Vantes de aitação das despesas de 
energia elétrica, água, telefT.ne. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica facultat. , LOCADOR, pi.i)ct:;-adora ou preposto desta, 
vistonar o imóvel sempre 

PARÁGRAFO QUARTO: No cas de • ; 
iá autoriza as visitas de inftress.1, , ,:::, • l•r 
parte do LocATÁluo. 

PARÁGRAFO QUINTO: EstAidu un, se:us-r1,1, • 
klualquer outro 

locado, por parte do LOCAT A R I O. podet,i 
locador assista d r: 

LOCATÁRIO desde 
,quisição do imóvel por 

;cindi° ou de ocorrência 

al ou total do imóvel ora 
res,.ind,... .io o contrato, sem que o 

indenização. 

CLÁUSULA OITAVA: BENFEITORIAS ADICIONAIS 

O LOCATÁRIO só poderá efetuar rio. rias e ;!dl ,tações com autorização 
expressa e antecipada do LOCADOR, 
incorporarão ao imóvel. 

PARÁGRAFO ÚNICO: H--
benfeitorias serão des -ontadas yalt,2.s 
locação isentos de Lixa. ou :linda nàç ! te 

mesmas, quando CONTRATO; 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 

PRAÇA GE ; L1L 1.tr," 

CEP 19e. X' 

*rail : CP15.10Litám A.1 ;:(:)M 

SÃO DOMLNIGr)S Z)CS MARA 

II tt'Ci •• 1 d( 30 (trinta) dias, e que se 

; entre as partes, se estas 
'vertidas em periodos de 
ação ou remoção das 



PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo DOMtNc:os uo MAIkANHÃO 

c.N.P.l 06.1: 3.690/00e1- 71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CiNTRO 

C.E r N :90.00C 

N' PROCESSO. 
) presente contratn pt:)dern ser prz OL1 por denúnciam ura. • 

LOCATÁRIO (Cláusula Segunda - Paragrafo Primeiro), 1to1 se desobrigará com o " 

imóvel, a partir da data de assina:-.1rt do TERMO DE ENTREGA DE IMÓVEL Ou 'depOsit0 

de chaves em juizo. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA PL- BLICAÇÃ .) 

O LOCATÁRIO tara. obrig2l. rrtmeci ,
Oficial do Estado d. , Mar:vilr..lo ' 

l'Ica deito .) forod.t comarer Sao 
expressa de qualquer tirro. mais 
oriundas do presente I:istrumenl, 

E, para firmeza que tol c, 
e forma, sem Lisuras, perante 

1. : • : 1 

1) (-) \. , • ! ! ) 

CONTIZATANTES 

LOCATARIO  ( 

1 para 

'r -:ste contrato em Diário 
Prefeitura Municipal. 

aranhão, com renúncia 

:!rimir quaisquer dúvidas 

1,• • '3 (três) v:as de Igual teor 
AbScrev-em. 

, 1 • eixo de 2021. 

Sra. CLOO GON11:.S DA S; 1,\ A N IOR 
RG ti c) 2194!" SSi ) ....NI A 

LOCADOR: . f 
NIQU11.Al ) DOS S. •\ \:TOS 

CP1 N' ',5,wr-1, 17,--5-9 

Te„terrpinlias: 
  A.-614, 0 /i 

CPF N° jeta 

2' 
CPF N" 

C.13LSA9rm.Ni ,.Mtk.01,:,M,V1._a)M 

SÃO 00MIN6US 00 MA.R&Wiik0 



FOLHAS. 

tr• PROCESSO. 

*1111171141' . • Ir

ESTADO DO MARANHÃO 
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS s 

ANO XLV br 058 SÃO LUIS, -QUARTA :PEMA, 24 DE MARÇO DE 021 EDIÇÃO DE HOJE: 58 PAGINAS 

S .N1 I( 

ACORDO 
&e:et:iria ,ir E.stado da Saúde 

ADITIV(1.5 
Sera:uru úr L.,taxXifia Saúde e t:/surit 

AP4XS111..4 
Casa 

ATAS 
Se:resanitue Fstadotti Nume )t:. .• 

ATO 
1.4gimaijra d

AVISOS 
Sei:reuna de Estado da In f: af.-su-ufula )::1:•••• 

CON1US I C AÇÕES 
Carreteiro Ikrivadosdc Pctróle., Lida 

CC)'TRÇIOS
1.a.tá. di_.t..teLlt: • - 

c()N1'0C •x(irjé:s 
Cnr..•;ceu,: AdrIái.i,•..:;?4,-.S.' ti1 
AmbienLat do Maranhão - t. •.A 1 .A JuL—z 

DECISÃ(/ 
Secretaria de F_stado rir Adrioni.çuação Pe.f.:ttr-,,..) • , 

ERRATA 
Secreurla F_ontio tia Segui:inça. :t tifin• 

LEI 
Precltuis .Moincipel ite - \ 

PORTARIAS 
Conselh.) Rewtonal dc Fn:e.Lithara tt • 
do Fuadc. de Maranhão - `.1 

RESOLUÇÕES 
Consotrfo linennunic1Ita1Multirn.••:al - 1 1M e • ' 

TERMO DE. AUTO R12_AÇ ;kC) 
S":rtdriade Fvac,k, c.k Saák 

I .ERIVITIS DE Cl/LOBOR At; .í,e, 

TERMO DE POSSE 
Ciinse1ho Regional de

l'..tado cif • Maranh.io - It. 4 -•• 
TERMOS DE ILOMOLOGACÃO 

Sei:teta:na de F.tuado saúrlr rI t• I] rfs‘ 

TERMOS DE RATIFICAÇÃO 
I !niversidanc hstadual d.. 'Maranhão -

Assinado de forma digital pot 
TEREZA RAQUEL BRíTO BEZERRA 
FIALHO.45.71SI 7330.4 

A COR DO 

SELIttE TARIA DL LS 1 -U(/ liA A 1 - 1H. 

XTR 1:>1 -‘( .()KiX)iii 1 'e 1. • : !",.; • 
SF,CRFTA ;)1.• . 

N.4.! I ivt', tt• 

ti82 ?•.:ti 11,01 ( IHJii I () I V. • 

• 5.1,-..1:1J:t.::1 • 

viços dc sande em 10 ideai leitos de 
. Unidade de Saúde. no liospital Ge-

e CaxizLi V.A. de acordo C041; 
,tiiçâo aos pacientes acometidos pela 
tentações [cerne as estabelecidos pelo 
truclade com ri respectivo Plano de 
.e instrumentot V1(iENCt A. O pt-v-
t 06 (seis) mesrs. a contar da data dr 
io, por Acordo entre Os participantes. 

• ,s do art. 57 da Lei n. S.66693; DATA 
.le 2021: SIGNATÁRIOS-. CARLOS 
N. Cédula de identidade a' 68312297-
21). SeLzetariv de Estado da Saúde. 

i • ALBERTO M A RTINSDE SOUSA. 
N' 0001(0:52N, _1; ssP .?‘ IA, n.t• 

15 de março dr 2021 CARLOS 
A. Secretário de Estado da Sande. 

3,(7 
SSO:S

I) I TIVOS 

1:1- .k RIA Dl' ESTADO DA SA.(1DE 

• i !•;: i 11VOAO1ONTRATO N° 53/2018: 
:•121 ES PARTE.S: SECRETARIA 

":1, • in n" 02.973.240,0001-116. e a AS-
35 DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO 

itt• • ; • • 1001-25: OBJETO: prorrogação do 
dc 12 i doze) meses: V1GÉNCLA: 

.04/2021 com termino previsto para 
.4:1 do RS 99.989.40 (not.enta c nove 
:trais e quarenta cernat os). perfaz/ai-

,. , um milhão. cento e nnverna e 
c oitenu centav(s). DOTAÇÃO 

• ORÇA VENT R IA - 21901. PRO-
- SUEI AÇÃO - 15559 (SF.RVIÇOS 

S..çOCI AÇÃO DOS PAIS E AM. 
SÃO LUIS): FONTE - 122: N ATU-
conforme NOTA DE EMPENHO ri" 
3:2021. correspondente 30 cxereiciii 

• t,..NTAÇ AO LEGAL: Lei Fetk•ral n" 
;TA DA ASSINATURA DO ADD-1-

:NATÁRIOS: CARLS EDUARDO 
de identidade n" 68312297-5 55f' .

.ee.rceário de E.iicli di &silde. ?Cid 
NEM:RE-A.4N DI 41.1%1V.IDA P0-
.059.It 3-04. portador da Cédula de 

'residente, pela Contratada. São Luis 
RLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 

1-1VO AO CONTRATO N'4-4.2')! --;• 
:2021.'5E5 P.kriTr.R, 'RECR RTA-

, CNP1 ri" 02.9?3 240 0001-0ti. e a 
• -•dtGt)s rx)s E.xc EncIONAI5 Di. 

.) privada. inscrita no Cadanre 
•;PI do Minisierio da Faienda ots o 
: O. prol-rogação do intuo de vigèn-
meses: VIOt.N1' 1 #1,

C
on

fe
re

 C
om

 O
rig

in
al

 



FOLHAS! (4-5 
p„,c,„ogs  

AisInaturr 

•ÍN 

QUART - FEI R.A. 24 - M.  R4, O - 2021 Át2 
EXTRATO DO'CONTRATO N" 721/24121.P12 EFEETURA. MUNI - 

CEPA/. DE SÃO DOMINGOS DO MARANIIÃO-MA-SF.CRF, 
TARIA MUNICIPAL DE. SAÚDE-081E1 .: Locaçáo 4.14 iilÁt-

vel peja futicionamentodo URS itni do Gavião-NO VALOR dr 
RS:4X.A.1.00 Ignaro mrl e oitocentos renas) CONTRATADA: l-d-
qinlaudo dos Santos CPF o° 835 84.173-91 AMPARO LEGAL: 

A1 24 Inciso X rbs Les Federia' tt 11_666.13 r imas Punem-hm% 
alterações eProposta de Preços MODALIDADE: Dispensa de L1-
coação a' 08.12.21 - CPL., VIGÊNCIA: 12 i doze) meses Sau is/o-
rámos do Maranhão - MA. II de janeiro de 2n: ; .CaNTRAT.ANTk.: 
Sr. Clodurnir Gomes da Silva Junior Swretanis Municipal de 

EXTRATO DO CONTRATC1 N• 29/2021.PRFTErruRA 
CIPAL DE SÃO DOMINGOS Do NI AR ANIIA 0 -MA - SE( R F - 
TARIA MUNICIPAL DE SA(DE-(;fili 1' I sxaçáo de 
para funcionamento do Setor de EndC;:l:Ita-: •;() V 11 .()R de 
(Cd1C, nss; tqinurOeentt) l_C)NTRAI -XÁ-) Sains:J 
&rasa Matos CPF 002.980.3:3-5' AM PA R; 1..Et ; Al.. RT 
inciso X da Lei Federal n X.lihip$13 e ItlaS Posteriores alterações 
e Proposta de Preços MODALE)ADE: Dispensa de Là-liaria n• 
59/202I - CPI, VIL;ÊNCIA: 11 (clo.ze) mexes São Di..srrnnai.:. 
Mamão- MA. II de jancirt; de 2021 CONTRATANTE Si 
mis Gomes da Salsa binior Stxrciario Munietned de saltes. 

EXTRATO DO CONTR.ATo •s•3ii2n2.1.PRI Vtil 1 b MI •• 1 
CIP.AL DE SÃO DOMINGOS DO SLAR.tN)1ÃO-NIA-81( .-sl-
TARIA DF .1DNIINISTRAC kO; "! ANU ‘`!ENTO, 1''  1V-S 
TRIA E COMÉRCIO - 013.1FTI.)- ocie'an iinnvel ; 
escota:nono da Guarda Murncip... NO VALOR S. 7.20!..:...b.; 
mil c dirranos rwi-s) CONTRATADA: Marit !o-À Slis-a de 
CPF 5,72.217_23.3-20, AMPARO LEGAL: .ARI 24 Incise s. ia 
Lei Federal o° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Prnposia 
de Preços MODALIDADE: Dispersos de Licitarão ri' 15/202 
C PL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses Silo Dcaninatos do
- MA, i I cie Jane-iro de 2021 CONTRATAM.. Sr Renas; . 
Araújo. Secretano adjunto de Finanças. 

PREFEITURA MUNI( IPAL DE J.\ ORA - 

EXTRATO DO CO'siTRAT0 acus.-20:i •s F. R t 
CLA.: Processo Adnudisuaris, .. (;" Orrjt,Ã(): h e: • . 

turs MWIllipal de Jatobti - MA Secretaria de Ati71,1111STUÇãe, 1.-i7enita 
c Pirmciiunento. OBJETO: Co;;rraiil t, tie ..,j ft-$.1 ez.ocs...1;.-au., 
nos sennços de reforma e ampliarão do predte. '.1i!-
Ite:ipal dr. latuba ‘‘IP. 4.11t0 1_ FCSAI.. Lei 1'
alterações ;iorsieruires MODAI.IU ADE: (-ar 'Cr:Vtte e1'; : 

MJ - VIGÊNCIA: 90 (novenc..--.1 dias. VAI.eiR RS Se. -2i( 
tenta otto mil quinhentos c vir,te e ;sito r,!ai: c nitenta e
uivos}, SIGNATiRD): Larlos P.Itheru- .1a Silva. 1 y .: • 

Jalobá De1d COKTRAT ANTE; ( 'ONTI2 ATA I).t R ANDEER.A 11 •.-
TRUT.ORA & CONSTRI;ÇOES LTDA. Cs•PJ n' 05.1v I • tity; 
de.rwrccritaidu pelo SI. 1...02:141inc,, Da:xis:ia da CoNta. portador u ..."!•T 

724.773.K3-tX; -TRANSCRIC etsiiraic di)fe2921 ii ;!': 
rum Municapal de latoba. JaroL - MA. 03 sie ir cárc de 2/12 1 . 
Robsmo Ramos da Silva, l'refcitit Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N' 01312021SE(_ REFLE:1%N-
LIA: Proccsso Administrativo n" 003 .1 20r2e: - ()RGÂc): 
una Mau‘ipal dc /atuba - IstA tle.Istzt;:ne.tra,.ae. 
c Plancparracnu ,  ()BJETO: ,•rtneteMI 

para IXC-S11"..1.“ dr Strt•N'tçç IN de ‘, Iltrec . ,,,,, .r. • 

:.tred peralta, Soco-rara NIuntelpie ANjj.•,/..tt ; 

LEGAL: Lei Frarra; n• 1r.8.521:("1:2 c t•uted..-liárian:critc 
4a Lei e.' ii iti(s'l3 MI11)41.11+ ‘1)5,
Pregão Presencial n• 003.2021 PMJ - N'IGÊNcl.A; ; .'„)nye ; 

VAI .l)R• RS 104300.541 is 'rato t• 1uau. dit t ttion hr i kt,,. 

sist. SIGNATÁRIO; Carlo, :;11..-a, 

 ~MIMEM@ 

rUBL1CAÇÕES DE TERCEIROS-11 

1.IN1E: CONTRATADA: EXCELÊNCIA 

ASSF 'RI CO%T.s131L - LTDA. CNPJ N 19.803.086f0001- 
••,. Tiago Santos Meeicians, portador cio CPF tr ,.-.SCRIÇÃO: Contrato o1601411,1

su- 1a:oba - MA. 0:5 dc (finÈN:8 . 2112 

• • F(.;.:: ,!• !.; Silva, Prefeito Menleipg: 

Amig .
; i; 1•H •! ;" ; RATO N• 014/21121/SF.CAF.REFERÁN-

y- • vo n° (03.1201 /2021 - ORGÃO: 
.i.• - MA:Secretario Municipal de Educação. 

()R-1)---1 ..e empre_sa cspecaliraeut Ma prestação de 
i Consultoria Cootibil, na área pública, it Sc-

.. d.:sução. AMPARO I.EGAL: I Federal a' 

••,:. 1106 termos da Lei n° g.666.'93 com alie-
; • ; et, MODALIDADE: Pregão Presencial n" 00'31202 

;32.ze) meses, VALOR; R.S 49,500,00 (Quis-

! ...rver.;:i ,;2•,,t.ar.ntos reais), SiGNATARIO: Carlos Roberto 
"t‘i Vd, Picfesto dc Ia:nhã peia CONTRATANTE; CONTRA-

1A i'.%: EXLU.ÊNUS tSSESSORIA CONTAR& - LTDA. CNPJ 
! . !AC:- : Tramitada pelo Sr Tiago Santos MexicIrce. 

.).-. I ri' n' -- • U).643-86 -TRANSCRIÇÃO: Contrato n" 
; • iUS dc ;atobá - MA, 05 dc feverri-
!ii ' Rol,er.... Ramos da Silva. Prefeito Municipal. 

pr.) ovISATO N" 015/2021/SECAF. REFERÉN-
1 I UH:uso-ativo c!' 003. 120)/2021 - ORGÀO: Ptc 

:pai de - NIA.Seeretaria Municipal de Sat:34-• 
mi. 11 r.ritra;:,,,fon de empresa especializada para prestacAn de 

„..e4,-.414 ..; e ConSultoria Contabil, na área publica, 
NI -..iir.cipa'; de Saiide. AMPARO LEGAL: Lei Federal rl" 

'ir r,. e siitssidiarlantente nos teM106 da Lei n',8.666A3 corn 
i!te-Itn.nrS. .M1.311).X.11..MADE:PregioPresimeial n' 001202.1,' 

pm.! N-24-;P•a:TLA: ; ( ,)nze) meses, VALOR: RS 44.000,00 (Qu.:. 
, . SIGNATÁRIO: Carlos R.oberto Ramos da 

! ; do Jaiok-ii pela CONTRATANTE; CONTRATADA: 
F.X1 I- 1J 'ss 1 AStif.SSORIA CONTÁBIL - LTDA. CNPJ 

nvesentada pelo Sr. Tiago Santos Medeiros. 
• • r • '40.643-86 - TRANSCRIÇÃO: Contrato n 

'.tdriiciruil de Jatobá. Jamba - MA. 05 de fe-
- .4:icrtn Ramos da SliVa_ ['refeito Municipal. 

E:k 7 k 1.)0 ON 1 RATO N 016/2821/SECAF. REFERÊN-
C1 k • Arfou - psit -ativo n' 003.1201 /7021 - ORGÃO: Prefei-
:dr.; \-itaiienttl sic Secretaria Municipal de Assistência 

t ! ,•- ;ração de empresa especia1,7ada para pretaa 
...ti -1- ;c.... .i Mia e Cor.sultoris (:oniábil. na Área pnbtica_ 
Á :s Assistência Social. AMPARO LEG.kl. 
; c; :tit:1 n' ;0.5:0'0:: e subsidiariamente nos termos da Lei n'• 

• .1- posteriores MODALIDADE: Pregão Ne-
- VIGÉNCIA: 11 torr2c) meSci, VALOR" R-3 

44 4+,0 - Iça ema c -marro mal reais), SIGMATÃRIO: Carlos Ro-
"'refeito de Jamba pela CONTRATANTE; COM-

I-R 1 V NI) N. F.\ CF.1 ASSESSORLk CONTÃBIL - LIMA 
si:3.0-S51X411-19, representaria pelo Sr. Tiago Santos Me-

11'4 035.340.6434 - TRANSC.RIÇÃO: Coo-
1 ;I; • '7 .^! -rura Municipal de Jasobei Jamba - MA. 05 els 

2.oberto Ramos da Sits-a, Pu:feito klunicipal. 

1 s t t .l t MUNICIPAL. DE RALSAS - MA 

! f -r -iNYRATCXS.RESENHA DO CONTRATO. N" 

- Ei) ír-dtzncdnDispcna de I. ie!taçao n" 004 ill.. 

s •41 refãria Municipal de Educação e a empresa CARTA 

i +NS:: 1. 111m riserita no CNPJ 03.061962/0001413. OTI-

/ I. i si; onnitui deste contrato a presta0i de serviços de 
elaboração de  projeto contendo as 

7t . prirnm: (16 dias de teifntdcebt1414§41141e ; 

CPI. de Sio Domilgot' ara0i1). kg à ' 



II 'UH I L r:11 1 •,-;.a: • 

Praça ( ;(•t•Jlin • k' 

(Ii)ra\ :Lute ticL ionufth.L. .. 1...()(.A *CARI() 

mARANHÃO 
1 

F-'HAÇA • 
P r.• ;90 ¡ou 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRAI( 

PR IM E IRO 

IrvIOVEI., 

• 

N 28/ 20;1 ,NEMUS 

RUA DO C. • C 
MUNICIPAL 
MA/SECRF 

DOS SANTOS • 
SEGUIR pRi. ,

r OLHAS: (3J 
tf PROCESSO: 

\ITRATO DE LOCAÇÃO DE 

i,NiDADE BÁSICA DE SAÚDE DA 

1R: tELEBRAM A PREFEITURA 
:'•C3M! -. -305 DO MARANHÃO-

- .IDE E O SR. NIQUILAUDO 
_JSULAS E CONDIÇÕES A 

A PREFEITURA NII:NICIPAL DF, SÁ( ; A. )N1I 1 .1( `,1.1.RAN1-iÃO-MA (3rgào de 
com sede à \s , 

) `,1 ,fPAL DE SAÚDE/SEMAS, 
-cultora :(.1.-retÁria NIunmpal 

SLitide SI \ SR. C1.01)0M I R \II I .: •\ I VA NIOR, brasileira, RG Ni° 
2194807200-2-.-, SSP: N1:1, 1-,.s,lénte de, c do outro lado, o Sr. 
NIQI UAI. I )( ) 1)1 y, pi - denominado LOCADOR 
sediada na cidade de . - • :!instado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇAC DE !MOVEI NP 28/2021/SEMUS, ,Processo 
Administrativo n2 23/2022/SF.MUS, Parecer :..,q/7: -..2/ASSEJUR, e Parecer N2
09/2022/CPL, tem cc,me. 
dos inciso I, e §. 12, inciso II do 
as cláusulas e condic,.5es 

CLÁUSULA PRIMEIRA - COrv 
CJ objeto do prey,i1,: 

prorrogação de pr zop r 12 (C. --
oitocentos) reais, r.,,11-2. e"! •••-: :.1E1 

do Senhor NIQUILAUDO DOS SANTOS, .-
65790-000, na (. 1,1,hie t.lt• 

DA UNIDADE AS:CA 
SECRILIARIO MUNICIPAL (L:l. 
Maranhão-MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA — 
corresponde a 12 (doLejrnes . 
passando a ter ç(Tuir)!.. -

te, com fundamento legal 
ias posteriores alterações, 

I 0 
C O N r C 28/2021/SEMUS, quanto à 

R$ 4.800,00 (quatro mil e 
de Imóvel de propriedade 

Pc,Iro II, 5/N, cent-ro, CER 
;Jara FUNCIONAMENTO 
'A/IÃO , de interesse da 

Mi - paI de São Domingos do 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO ¡MOVEI 

Praça Cielu, w 

;• 740 r i 

E 

le trata este instrumento, 
; ._; us •tura do presente Aditivo, 

• H.i$: rz)•L' 



Puf MuNii-,3".- .1 

N, 
PRA4",A t 

O imóvel objeto cl ta loízácãe it dJ 

000, na Cidade çie 

DOS SANT05_, CPF Ng -82,5. :,84.173 

da Descrição das Cint(sc,i.it, , 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 

3).2 rOLHAS. 

PROCESSO: 5- 1 j 922 

• :,NHÃO 

dvL I l. 5/N, centro, CEP: 65790-

,1:i. de opriedade do Sr. NIQUILAUDO 

,•acteristicas contidas no Formulário 

02. PODER EXIi( 1 -1 1 VI 
02 10 -SECREIARIA Nit 1 , • , 

10.122.0002.2039.0000 N1A til.. ; N. .),\ À \ 10 DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAI flr 
3.3.90.36.15 - OUTROS SI RVIÇOS 1)1 : 

CLÁUSULA QUINTA - DA PiA-3LICAÇAC: 
O extrato do presente- ioiti do CONTRA ro N. .''Ç-202 -1/SEMUS será publicado nó Diário 
Oficial do Istatio rio i s.1,. • 

CLAUSULA SEXTA - DO FORO 
As partes elegem c; rorr,ar,,_ • anhão-MA, com exclusão de 
quaisquer °urres. por r-r. .r ;)rivilegi as dúvidas e/ou conflitos 
oriundos da eXCi.- t;rãe • . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RA1IFICAÇÃO 1 Y CLAU5ULA5 1: CONDIÇÕES 
Continuam em piepo vigor or.sas, • !4 ,-; do Contrato original. 
E, para validade do que fr pactuar.: o em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença -ira que produza seus efeitos 
legais em juizo e fora dele. 

São 'de janeiro de 2022. 

CONTRATANTES: 
LOCATA RIO 

LOCADOR: 

Testemunhas 

1R 

r( I I '•TIOR 
ti . • 

DeS SANTOS 

CPF 

CPF N9

Praça entru 



MUN1CIPA: c Air.c.c.s. DO MARANHÃO 

(MJ, •)!-, :13 694VOn01-71 

PRAÇA GI ULiG VARGAS. Si'N-CIN1-110 

^.' 

!•Z %. "‘jj ‘r 

PIM 1.1 1 • \I 1)1 . S.:1() 

DONIIVI;O"N 1)0 \ii(

.4o Setor Financeiro, 

Para a emissão da ".\ .0"1:1 DE Eli ;'F \11(1 .-
• r" 4.320/64, e na forma da 1 ei \"N 64?;, 9.; e

39 I- OLHAS* 

N° PROCESSO:r 5  / 202 

.frwkr ,arth: dikciplina ()ARTIGO 61 da Lei .\' 

( 11111p ra — se na forma da lei. 

São Domingos do Nlansilt..z.i \ I e I 2 de j:Ineiro de 2022. 

Sr. (:1.01)()Mi i ji NIOR 

Praçà 
,-5 eI 

E•ntail: 



GL - Global 

[ GL -

-- 

4.8  '

112011 3 3

POPROCESSO. 

_ftalágiluts 

; 73-91 

alADA 

DA SAÚDE 

800,00 i37.Li 

CA DE SAUD!: NA RUA GAVIÂr 

VIR UNIT TOTAI 

CIOS ITENS 4.800 0 -

ALVES OE Sn!,:!:A 

aTARIO DE FINANÇAS 



ESTADO DO MARANHÃO 

IARIO 01-1[C IA 

[ , No XLIV N° 058 SÃO LUIS. SEGUNDA - FEIRA, 28.-DE MARÇO OE 2022 EDICAO DE HOJE: 56 PÁGINAS 
N UNI &FUt

A COR Dl) 
Secret,irta .14: 1-staik,

A DITIv r.•)S 
Sc.:te:ara Je Esi4t.k9 

APOS1 I LAS 
Secretara ;• .1. ,

A IAS 
Sec-rtaria de .. .srao., dtr5 • I; 
e 01:1 ras 

AVISOS 
SCCIef.11'..1:1C 

SCOMUNICAÇÕES 
Serviço Soctal da indástria - SI.N1 
do Maranhão e Ourar; . 

CONTRATOS 
Seca:unia de Eslado da Saude 

CONVÊNIO 
Secretaria de Estado da .•kgrieuliaa -.4111111.9.: e 

CONvOCA('.k0 
• de ÀdIllit11>it.ià,:.:L' , 

Arnoteriat do Maran,:ar• • 1 .‘ 1' :•1 
DECISÃO 

Secreuns 1•!4:ado ,ie Anm:rnstr.s. r.•, • :te. • 
DESPACHOS 

l'ret-eltura .-9 
DIS FR. 1' TO 

ERRA l'..1.;•5 
irs1f1(1.., !.. N. . _ • 

NOTA DE. EMPENHO 
Sceretana de Estado da !-a .,.cocia 

ORDEM Dt. COMPRA 
Gxnpanhia de Saicanga:to Atableiliiii t 

TERMO DE AJUSTE 
AiN Departamento. Estadul da e - 

e ' 7'. TERMO DE APOSTIL ENTO 
Seere:aria tle Estado de .Admints;•--,-9.çao 1),-mtear:• •.4 

TE.RMO DE. CA.NCEEAMEN 10 
Se eta:a dr Estado da Educação . 

1 ERMO DU CO%IPRONIISSO 
Conselho da Ordem dos .-Neh()gaeli,...1,. - 

- '>A3 'N.1 
.1 FR.moS DI9 11(1\tot 

NC , ; 

ERNi()' DE. RAI IFICAC..it 
SeQ;Ci...1113 1:•latf.0 

TERMO DE RE\ OGAC•10 
5ln-rezará de Estado Ja `.•;31.,.1c 

"TORNAR SEM i,...FErros 
Seco:tema d. :-.•;takio 

..••;.p.1 • 

DO ; ; ;;', 
A(,Esi. •x t 
CNP.' ••• 

\ CORDO 

st 9, 14. E ESTADO DE GOVERNO 

1(1 ;et • . • INCORREÇÃO (-1. EXTRATO Di. 
. . • RE:PUBLIC At,:ÃO POR INCA.:+n-

• ' ' (..700PERAÇÃO N° 80,2022-SEG(‘e 
• < e e • CRETA.IIIA DE ESTA1)0 DE Cd3VE•14• 

CNP.I/ME sob o n." 24.393. 1Ut'UOU 1.
11. n_' 03, Centro. São Luis -- MÁ, Li 

.istração Pública Direta, neste ato rcpiç 
-. 9 • <CELA GALVÃO MENDES FRO 

32002-1 c do Cin: ti.° 027.'351.113-z: 
D1 x, DO DE MEIO AMB.IENTE - SEM -1 

o n." 0.5.023.04.5.00i1-03, situada 
• -tadra 06, Edificio Manhattan, Calhau Si ' 

1-380, doe,ao da Administração 
. 1 por seu titular. SR_ DIEGO FERN A N - 

• •,,e s ; ,s rackIr do RG n." 96544498-8 SSPr•lx,LA 
; \IETROPOLITANA 

- • - • . .8/0001-31. situada tia Av. dos Flolandese. 
N.' • • .h "(ão Luis - MA, CEO sob ri° 65071-380 
orgã, , ..• i. . í' ; . iCa Dileta, neste ato representada por seu 

, I , ••• '1 • •• DONÇ.1 CORRÊA. pc,rtadtã do RG 
92 • • 418.309.543-34 do CPE n.° 998.248.09.,

• ; e ,00 (dois mil) jovens da região mem:poli-
:e São Luis, São Jose de Ribamar. Ráp •, 
ionnação, atuarã,-, na promoção de 

• • t • .• e.ade, eumprincb cama horaria ck 10(c  horo, 
. 14 .r ; çdartt) C.EWItidek: (i.1 data de

1- ? " ' , 1r2, ; EGAL: K666,1993 c deitais nor:--• 
• • DAIA IMASSINAIURA: 21;02•21 •__ 

'1 Republicado por incorreção, tendo em 
• ublicação anterior D.O. PUBIJCAQ'it-

• 1,112A, 25- MARCO - 2022: página 44' 

DITI VOS 

• i 1 I< ; .1 1)E ESTADO DE GOVERNO 

ef R x ; )1: 1.1,RNI(') .1DITI \'0 EXTRAIO DO l' TERMO 
sal .A*. .1 ; 1.'9 • :1•:. A t) N.° 36+2021/SEGOVIM.A. PROCESSO N! ° 

: '`-e. e... CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
', EGOV/MA,CNPJ n." 24393.108/000i 

5,0 . Kl,: • •,•,( . 9tária, MARCELA GALVÃO MENDES 

Esta Edição publica em Supletneut.. 1I2(14:1%. • ijti itipoo-1 
(13 Cirna: frtle:111.,n do Marairttul , :••• 

Assinado de torrnd digital por 

TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA 

I FIALHO:45215170304 

FRO I • 
mt 
ser:, • 

• • ' - 410. CONTRATADA: \VIM TELECO 
• • v.." r.1K 1-.1. i n." ti. - 

;9 , I :3) PE RSO DE CARVALHO BAYMA MEIO. 
:+60.973-16. OBJETO: O prcsentc adit;•.• 

-, ••••,• :-. •);rogaçãe da vigéneia contratual por mais 
l'IZ(wROGAÇAO: Fica prorrogado por mais 

. .,9 eia do Contrato n.'36,2021/SEGOV, e. 
•.+rn término ran 24/034202_3. DO 1ALOR. 

• .'.1ISEGOV não será ai:crido pelo pres..' 
, 3.599.004,24 (Très rnilhõetr, quinhentos 

• mais. c vinte e quatm centavo%), para ' 

• 11 • +RÇAMENTARIA: UNIDADE ORÇ 
• . • ; • REFARIA DE ES FADO DE GOVERNO; 

:! e,•e. )NSAVEL: SEGOV: FUNÇÃO: 04 - AI). 
• '9.0: 126 --TECNOIOGIÀ INFORM.•‘-

ESTÃO DA I ECNOLOGIA DA !Na*: 
e:AÇÃO: 04366 -GE.STÃO IX) sis-rtmA 
,'rtrvtAÇÃOF, COMI INICAÇÃt); FC)N E 



y 
FOLHAS.

n ••• 3 5 k ( : : 

1.. °ia:CS ,3c • : 

cença, dotaatite -\ • 

aio representa& por seu s. w SF.BASTI ÃO PE-.íz •TIt FFfl 

JÚNIOR. RUri' 0.18817562.01:. -0. C'Pl. yr" 311.,

SULA PREVI EIRA. o 
90 II( 4 4311. • 

tio praz total dc 1 11 feer! ••3• 

tinta dc lennino .3 dia 2; klt dc  

DA • 

do 1. . 

insuurneritc. .!‘• • • - ' 
uirnci U. tu de 

nha abatxo -x I 1.0( \ , 31.. i 3 

22 de ni.oçü ; I I: 
ÇA LÂ. )13;1d..1 :1-1; ; I • . ." I 

1 1. 

AGÊNCIA LS•1 ADI A i DE DE 1 I.S,1 1
DO NIAR.ANI!ÃO 

PROCESSO N" 20384.512i119. PRP:ti:1ml -t I\ 
CONTRATO N" 002/2021 CONTR AI ANTE : • ••• 

111 
DUAL DE DEFESAA(iRO
NIA.CONTRATADO cA:.1-11i. Pl. 0: r!‘• !: , 

PEC : •- • • 

GisTicA E SERVIÇOS EIRF 1. NP; , !" ;3•3 -; .14 ! 
37.OBJETO/RF.AJE'STE: Fica pi orre cada insu •. 
to connotual por 12 (doze; li ;:ar...a..10i. a de 9 d, 

de 2022, com vencimento di,ac! 1 inr:; k 1.7 • 
inciso II do art 57 da Lei n" S.666• 9 :•ica ern 
com base no lCiPM acumulado 1r. - 
valor teia1 do çoutrato, 5 
quatro mil quar., ...cer,tos (CA . • !'. ;VC"' '444, :. .• 14'. N -.• 

(cinquenta e um mil quiutientox e cinquenta e oita rt: 4•1, L: ,;•:: . : ., 
C dois :.enta% ,;tr 13. ..-1- I ND\ N -1;3 I i ri : • 

ra1 n" N661,-333' 3 DATA DF SSI ,,.• 
SIGNAI ÁRION: 7 i'. 
Diretor.:3-.iera;da AiriED.•73,1 r • 

ri ;2 to2 : •  'O. 3:3 • I I.: 

l',NIPRI.`N.N MAI< \III 
IMSPI 1 XI 1 Ni s.1 011 

RESENHA Do 2' -1 ERNI() ADI•rfvo 0s -1 •• 
IS8/2.021-GCC.I.:AlsER11. QUE ENTRE NI ( [ERRAM ti 5t 

, PRESA ‘1,ARANHENSE DF_ SER% RU' 110.,PI 1AI to. s 

11105. .1,MSERII EA EMPRESA \IR 'FUMA H AME NI .5 lioR 
RIAIS E MEDICINA DO IRABA1.110 LI DA ErP. 11.a:c 1 -.si: 
ADMINISTRATIVO N" 4S613.‘2022-ENts E R it. 2. • 5; 4 
ADMVO AO CONTRAEO N" 158.2(12 I-GCC M.:R.1 \ 
TRATANTE: Empresa Maranhense de Serviço: :::spaa1ares
SEREI. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEt ; 
Marco,: Anuinic., da Silva Grande - Presidente da UMSERII 
746.418 162-U4 e José I úcio Carup0. Ite3s inar:, 
EMSFRH CPF: 14i1.492. 173-34 ( -ON1-kA ‘t1(.. R( 11. .3 
EXANIES IABORATORI AIS F. NIEDICINA til I "rwül N1 1 

1.:11)A EPP ;57 1,t t;;; s; 

LEGAL. FRA 1. (-0 \ .1. ; :!r• ;' 
218 -hz,: ()EUTTO: (.1 prt.,;3•33tv 1-3.r ir,,, ditiN 

Conto objeto a PIZORROtU 3 PR ;1. 3 ' 13. ,. 1/ ••• 

ao Contrato ri I -,3.ç,'202 1 d t • 'F.N1 !. • • • 

ern 24 til :02i nos term33s :te !• 

to In:erro-3 de 11:1i.az.i'ics l'1? , 1. 
CAÇÃO DO PRAL0 DE. vis.È.Ns 1%• • 
por on) periodv ¡te 

25:0'3:?023. DESPFS A: :3., dt.• ••;pe ,. .. 

"retine Adinvu ..orrenici p.c,:onla . ; 
ceira. ( IDAI)E ORÇAMENTÁRIA: 7'20: 1 •NT1).5DE 1. !.f 

SERH DESPESA: 4-'3-02-03-40- .Anahses clinira. FNumf, 

boratorials. DA FUNDAMENTAÇÃO LE(.AL: I I piesent.. •- io 

"2•••"--

; 'BLICAÇÕES DE TERCEIR 

do Presidente da Contratante, exarada 
• n" 45613/2022/EMSERH e encontraar 

• . O. loltainento Interno de Licitações e Contratos da 
\1.31.3 ,111e31... Sersiços Hospitalares:- EMSE1RII 

tio 1 ••:.:trato Original. DA PUBLICAÇÃO: A 

( (1‘• : 1: '1 ; nciará a publicação de forma reso;:.. . . . 
rcnsa Oficial local. DA RATTF1C AÇ 

cláusulas e condições estabelecidas no 
re as panes. E, para firmeza c validade do 

-;t7 o presente Termo Aditivo em 01 (uma) 
•fetto. as quais, depois de Mas, C 

. tes, CONTRATANTE e CONTRATA-
! . inunhas abaixo DATA DE ASSIN 5T1 ' 

•••:.‘•' iNIA), 24 de março de 2022. MARC 0% 

;'• 5 ; ; • ••ANDE - Presidente da EMSERJ-I. 

; -: I.: NI ICIPAL DE BOM JARDIM - MA 

F • :1( : 1 /(() TERMO ADITIVO DE PRAZO Ao 
; \ li • PREGÃO PRESENCIAL N" 02W2020 
. .tinl iNts I :CATIVO N' 079/2022. PARrES: Secretaria 

.1 c Planejamento, C.NPJ: 06.229.975/0001. 
l i '. • , CNPJ: 11.660.0940001-52. OBJETO: 

!PRESA ESPECIALIZADA NA 
fl.'. LOCAÇÃO DE VEICULOS E MA-

. • A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
' ! :: " ' DIM-MA. BASE LEGAI.: Lei 8 6A
,ssie• VIGÊNCIA: de 01 (mês) mês. Código da 

:• • ;DER EXECLiTIVO Unidade: 00 SEL. 
• .14.; \; •,. ; • FURA E SERVIÇO P1T3LICO Dotação 

ANUTENÇÃO DE SERVIÇO DE UM-
- Económica: 13.90.39.00 Outros ser5-1crv 
.1 'a FONTE DE RI.;.CURSO: 1500 Recursos 

:-••• ‘• Código da ficha: 1341 o: 02 PODER 
• SEC. N. DEINFkAESTRUTURA I: 

04.122.0003.2067.0000 MANI rT 
i4 3.\ '• :4) DA SECRETARIA Categoria Econorni-

,.: • - ,:os de terceiros - Pc&soa Jurídica EW- 1 : 
• .; • • .'os não vinculados de Impostos SIGNA-

r i• 1, SIQUEIRACiONÇALVES,Secredno 
. :. itto -CONTR.ATANTE. Luma Mesqw... 

Li: ••• 'ai Jardim/MA, 18 dc fevereiro de 2022. 

1'R l• 

1.25 ;
'I , 

t 

1 1 1 R 'I I NICIPAL DE COROATÁ - MA 

..• ._11. 

- 

. 11 47.71•' 

• J.z 1 (1 TERMO ADITIVO DE CONTRA-
,- • • • Municipal de CoroatáN.A. Contratach 

• )tiSTRIJCÕES EIRE,L1-EPP.
TO: prorrogação do contrato de empresa 

e locação de veiculos para atender as de-
.; ,cipal de Educação de CoroatioMA. Con-

)E ASSINATURA DO TERMO ADIT1 
o prazo de 12 (doze) meses e valor de 

t,alor de RS 15.556,99 (quinze mil, 
cais c noventa e nove centavos) o contrato 

• •tecido no Art. 57 incisn 11 e 65, da 
lo Orçamentária: MANUTENÇÃO E DE, 

ECRETARIA MUNICIPAL DE EDI-
; • n30.0000. ASSINATURA: 17/03/2022 

ano Municipal de Educação. 

PR 1 ! LR 'O? \ ICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
111 ) MARANHÃO 

1:1:1-.11'Ino TERMO ADITIVO DO CONTRA-
I . :1 . 3 3 I FURA MUNICIPAL DE SÃO DOIMIN-

: 1.- • , 3 • 3 1 3- AIA - SECRETARIA lAR.NICIPAI. 1W 

At)5li ' E .5' 't ;. .TO: Locação de imóvel para funciona/nen-
-• ••••.: • 5 MUN10EPAL NO VAI.OR RS: 7200.00 

. ;II • INTRA-CADA: Maria Jose Silva de Arau-



iOLHAS• 

N' PR0CESSO:J-5f 

D.o. P1111.1t..A(*()I-"..N 1)1 1 1,

jo, CPF N. 5-2 231_20 4;vipm,;(1 1 Fsr ;A i . 24 (Ni. '1SO 11 
A RT 57. INCISO 11 DO ART 65 da 1.ei Federai r. .1.66619; e sua.: 
Posteriores alterações e Proposta de Preços 'st. )0-%i.11) ti l : 
Dispensa de Licitação tf 15/2021 - CPI. id. , '1 .1: 12 rd,...tet 
mt2e2s S.:ie Domingos do Ntturinhão-
CONTRATANTE: Sr. Renan Silva .kraut...- E. 

EXTRATO DO PRIMEIRO "I'ERNIO A.D111 t.; IX) C()N114 AA E( 
N' 24/2021. PREFEITURA Mf 11Ntr D'AI. :\ Ã: I4..1\111( 
DO MAR/CATIÃO-MA - S1:1121:TA.R1.‘ 'NI( 'I 1..xl 1)F S.t 
OBJETE:. ) ur1&.:7;1 •." • 

DO VALOR RS.....t.000.00 . p., ( .051)-i., I ‘. \ 
Eirn, -• de_ Sousa CPI N. 4 W" -‘‘"s1:;- \IPA ; 1 \ 

El ^Kl r ,i( IS() u Dl) Jfl 6 da ! : 
Peenenores alterações e l'rraiosta de Prtçirc MOD A 1 1 1;A1)1.: I sispeo.A., 
de Licitação n 1421/21 - Ti_ \aceso A: 12 trioie; tra..ses " 
amn , do ~alar. NA „ Lia }annr • ,r 
(-IMA-Jour Gomes da Silva Jutucif • Si.-etriano ,...lonlerr,alde`;:ityln 

E.XTRATO DO PRLIVLEIR.0 ERNI( s.A.D11 IVt ("t).s k.‘! 
26,2021. PRLITITITRA 131.. SAc IRY.MINGO 

ÍO MA.RANBÃO-MA-SECRF.TARIAW NIt: O. DF s 
OBJETO: imdvr.1 para 
de Saúde da Rua á Jardineira - DO \.-AI.OR 'VT; 
qualres:entos reais; CONTRATADA: Aa•ármo S.:ma...a • 
N"24.477.903-10, AMPARO LEGAL: : INCISO 11 .A.RT 57, IN 1 -
SO II DO ART 65 da 14 Federal n° 8.6664123 e suas Posteriores alie-
nações e Proposta de Preços 1440DA1.11i.k131 lXspenot dei intrica() 
11° 06/2021 - CPL. VIGÊNCIA: 12 (doze) incses São 1)otraro:4). 
Maranhão- (MAL 12 dá: jarourt. á 20r., CON-i-RA, "-Ti Sr 1,
mir Ciornçs da Silva Junior Sc.:Tetra.. . 

EXTRATO DO PRIMEIRO l'ER:sti) si til IS O not. 
TC) "e" 2?,21A21 PREFF.ITUR.-k MI' NIC:IPAI. 1') s..À0 1).4 
G4)8 DO MARANIIÃO-MA 51...( 1411•A RIA %ti ICil•A. 1) 
SAÚDE — USAI:TU U."Cao dctairn,_•.; para raro • . • s.., 
da pia,,-a do 'Mercado DO VALOR R.S. '; t301).titi , e „. 
reais, CONTRATADA: Josien.: P=t..-ird tio Na ....Lamento Silva t 
460.324.O13-91. AMPARO LEI.AL: Es;( 1s4 , li 
DO Alrr 65 da 1 ei Federal ta" N.666.`t 'suas Posteriore,: 
e Proposta de Preços MODA! IDA Crisprosu d r 1 icii , o" 
07/202) - CP1. ‘IGÊNC_I.x: 12 1:dou, inaçeN Sa, 
ranhar.' - 12 de iat.o:;r,:, 2022. Ir•oo• 
mi: (.o.ones Silva 1:11tfOr •, 

EXTFLATO DO PRIMEIRO TERMO 1.)0 NTR 
TO N" 28/2021. PREFEITURA MUNICIPAL Dr-. !SÀO DoN1N-
GOS DO NIAR.A.NHÃO-MA - SECRETAR 1 Mi:N-Fcii.0 
DE SAÚDE • OBJETO - Lo'. çirr da noáve! func:onatr.;7;:sr: 
da LiAS da rua do Ciaviãn. DO VALOR 1L'i 3 8(1f:....?,) ,quaciu, rir: , e 
oitocentos reais) CONTRATADA: N:ciurlaudo Ao% Santo', (Pr •••'' 
S35±,S4.173-91 , AMPARO LEGAI 1Nrist') li \R1 
11 DO ARI 65 da Lei Ferieral S.:di4a:91 Posteriorn, ali,-
rações e Proposta de Preços NI ODA 1 11)A 1.) Diyestot tIr E voa 
ção ri' 08/2021 - CPL VIGÊNCIA . 12 .f,./ç iorva . 
gos do lvtaranhao M. . i
Sr. Clodumis Gorisc.:, da SlIN, (.1 t( • • 

EXTRATO DO PRIMEIRO 'ERMO Alai I L'- 1 i ï)" 1 , .•
TO N' 29/1021. PRE.FKITIS.ts Nit - Ninrxi tIL .Â) t ( °.:
GOS DO MA RANI-Uti >.-Ni.N St • It iI• • t .é 
sAiet)t. 
dc Endemias DO vALOR 
reais) CONTRATADA: ' 
002.950 823-5'. AMPARO 1.1 G..sí : INCISO II AR'I 57. l's( .E1s() 
11 DO ARI 65 da I.ei Federal ta7 . %mo,
rações e Proposta de Preços MODALIDA DE.: Dispensa de 
cão n' 09/2021 - CPI... VIGÊNCIA. 12 ititaze.1 113~ '; •1 `:

..ge do Maranhão 12 'Ar "".T.': G 
Clodntrair ("ornes da SII'va bolor Srtererino mio., .•1 A; 11"

•: 

' "11 )EIRA, 28 - MARÇO - 2022 

FN IR -s t'O DO PRTNIFI RO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N' 12 -7A121 PREFErtI -RA MUNICIPAL DE-SÃO DOMINGOS 

1h I !!A! fi-N1A - F.LItETARIA MUNICIPAL DE SALDi, 

• •.. .; ,1 • • vel para funcionamento dá C S I —cento 
: • VALOR RS: 26.400.00 (vinte e seis mil 

, ;1..•., t't IltATADA: Rosialle Brandão Lima CPF N° 

U. 1,  •... .,(1, M i'A R(1 LEGAL: INCISO II ART 57, INCISO II 
t,'; 1121er Federai O 8.666/93 e suas Posteriores alterações 

Preço Ní, rDALIDADE: Dispensa de Licitação te 
,L• • •, " • • • \ • k: 12 (doze) meses Sã' 3 Domingos do lvta-

. de 2022 CONTRATANTE: Sr Clodomn 
--etário Municipal de Sairá_ 

é, 1 . , iw..0 TERMO ADITIVO DO CONT1s..... 

I . • . 1.P.E1-1. !TURA MUNICIPAL DE SÃO DOM1N-
: 1 L. • •-1. O. • !I 1 MA- SECRETARIA NIUNICIPAI, DF 
• rri-- • , •t.lt ' • io de imóvel para funcionamento da Uni-

Vargas DO VALOR RS: 8.400.00 (oito 
'.)NTRATADA: Antônio Pereira da Si!•.-2 

• - AMPARO LEGAL: INCISO II ART 57, 
:1() kIZT (.•;; ia Lei Federal no 8.666193 e suas Poste 

rtfirea 'ah erl,:iinc e Prnpo• ta de Preços MODALIDADE: Dispen-

• .0 1 1, 11.. a" ( ..\" 1 CPL,VIGÉNCIA: 12 (doze) meses Sã.. 
• • • . • : • • IS,), 12 de janeiro de 202.2, CONTRATANI-E.: 

. Junior — Secretário Municipal de Saúde 

; 1)0 P RI NIVIRO TERMO ADITIVO DO CONTRAIO 
• 06.-21121 PREF:FM*12A MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

11 • .iECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
' • • , 1\1 • ,1 r(): LOC.nãO de imóvel ?Ira funcionar:1,-r.. 
:.. • tsus DO VALOR RS: 13/00,00,00 (trrtz: 

. • • • r'. tNTRATADA: João de Deus 13agros CPF 
t LEGAL: INCLSO 11 ART 57, LNCIS0 11 

im 1 8.666/93 e suas Posteriores alterações 
• Pmp.),!:, E.• ‘IoDALIDADE: Dispensa de licitação n" 

•i., Vle,,tNt' '' 4,: 12 (doze) meses São Domingos do Mera 
- '• 2022, CONTRATANTE: Sr Elizongela 

• • • Municipal de Anistência Social. 

'FP I ;.)( e E. k I NI i RO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
14, • ., . 1' F v!- 1TTJRA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
t.. ,. IA - SECRETARIA MUNICIPAL 1)1 

s.' 1 .5 sf 1 
" OBJETO: Locação'de imóvel para fti-

Jti•nat: . ',e assistência Social - DO VALOR WS 
, raw, • si CONTRATADA: Antônio Luis Perti 

• rt: -.53-91, AMPARO LEGAL: INCISO II
-o-t  Dor i I ART 65: da Lei Federai n° 8.666/93 e 
.1; a .1,, ei,,re< .41rertteões e Proposta de Preços MODALIDA-
D1. • n°07/2021 - CPI.. VIGÊNCIA • ! 

do Maranhão - (MA). 12 de janeir 
Elizangela Santos Sousa Queiroz, 

:téncia Social 

Ex-rF DO •1r1RO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
1 FURA MUNICIPAL. DE SÃO DOMI ti

, 'O! 

14",' \l 54, 

; E t :(1( 

:t ! 

t :I t 

., 5 4, 11

A — SECRETARIA MUNICIPAL DF 

OBJETO: Locação de imóvel para fun-
• c.ferência em Assis-time-ia Social (CRASN 

7.700,00 (sete mi! r setecentos rea,N 
• Sousa Oliveira CPI, 828.317.693-S d. 

• 1. SO ti ART 57, INCISO II DO ART 65 
'e suas Posteriores alterações c Propus 
\DE; Dispensa de Licitação n' 51/2021 

. te) mexes São Domingos do Maranhão 
CONTRATANTE. Sr' Elizangela Samos 

te Assistência Social. 



FOLHAS.

W PROCESSO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P..1 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 

CEP Ne £5.790.000 

JUSTIFICATIVA DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
(Art. 65, caput, Lei n° 8.666/93) 

CONTRATO: Contrato n° 28/2021/SEMUS, oriundo da Dispensa de Licitação n° 
08/2021/SEMUS, prestação dos Serviços de objeto a Locação de Imóvel de 
propriedade do Senhor NIQUILAUDO DOS SANTOS, situada na Rua Dom Pedro II, 
S/N, centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, para 
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA RUA DO GAVIÃO, 
órgão da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA. 

CONTRATADO: Sra. NIQUILAUDO DOS SANTOS, CPF N° 835.684.173-91. 

OBJETO: Segundo Aditivo ao Contrato n° 28/2021/SEMUS, oriundo do Dispensa de 
Licitação n° 08/2021/CPL, cujo objeto é a prorrogação de prazo por mais 12 
(doze)meses, serviços de Locação de Imóvel de propriedade da Senhora 
NIQUILAUDO DOS SANTOS, CPF N°835.684.173-91, situada na Rua Dom Pedro 
S/N, centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, para 
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA RUA DO GAVIÃO da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

JUSTIFICATIVA: Há necessidade de prorrogar prazo para garantir da locação do 
imóvel para FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA RUA DO 
GAVIÃO da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

A escolha pelo aditivo do Contrato n° 28/2021/SEMUS, resguarda o interesse 
público, visto que o imóvel locado possui condições que atendem as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS. 

Para prorrogação de prazo de contrato já existente, as normas do inciso II, § 
20 do Art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, não fazem nenhum óbice, 
uma vez que está claramente demonstrada a razoabilidade do preço do contrato 
vigente. 

VALOR DO ADITIVO: RS 4.800,00 (quatro mil e oitocentos) reais. 

São Domingos cio Ma A, 16 de dezembro de 2022. 

CLODOM A SILVA JUNIOR 
SECRETARIO 4UNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, sh- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: colsaodomingos.ma@gmailcom 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.I 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP Ne 65.790.000 

FOLHAS: 

WPROCESSO:.T.,-5 -t,'12L2 2
4ssMatura.: 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DA VANTAJOSIDADE 

(inciso II, § 22 do Art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores) 

CONTRATO: 28/2021/SEM US. 

CONTRATADO: NIQUILAUDO DOS SANTOS, CPF N° 835.684.173-91. 
OBJETO: Segundo Aditivo ao Contrato n2 28/2021/SEMUS, de locação de imóvel Locação de 
Imóvel de propriedade do Senhor NIQUILAUDO DOS SANTOS, situada na Rua Dom Pedro II, 
S/N, centro, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, para 
Funcionamento da Unidade Básica de Saúde da Rua do Gavião da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme consta em Oficio, o valor do Termo Aditivo são os mesmos 
previstos inicialmente na contratação, que refletem o preço mais vantajoso para a contratação. 

São Domingos do Maranhão-MA, 16 de dezembro de 2022. 

CLODOMIR G S DA SILVA JUNIOR 
SECRETARIO N4UNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P..1 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 

CEP N2 65.790.000 

AuroRrzAçÃo DO Aparvo 

FOLHAS' 

PROCESSO:.0 I I )1» :)" 

ASS1113ilfit.  - 

OBJETO: Segundo Aditivo do C...ontrato n228/2021/SEMUS, de prorrogação de prazo por 
mais 12 (doze)meses, que trata de locação de imóvel Locação de Imóvel de propriedade do 
Senhor NIQUILAUDO DOS SANTOS, situada na Rua Dom Pedro II, S/N, centro, CEP: 
65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, para FUNCIONAMENTO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA RUA DO GAVIÃO da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

~UVA.: A estimativa de impacto orçamentário - financeiro é de R$ 4.800,00 
(quatro mil e oitocentos) Reais. 

OBJETO: Segundo Aditivo do Contrato )1' 28/2021/SEMUS, de prorrogação de prazo por 
mais 12 (doze)meses, que trata de locação de imóvel Locação de Imóvel de propriedade do 
Senhor NIQUILAUDO DOS SANTOS, situada na Rua Dom Pedro II, S/ N, centro, CEP: 
65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, para Funcionamento da 
Unidade Básica de Saúde da Rua do Gavião da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE/SEMAS, órgão da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão-MA no 
valor de Int R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos) reais. 
Considerando os argumentos suscitados na solicitação quanto ao aditivo do contrato em 
epígrafe, havendo compatibilidade com o PPA, LDO e LOA as três peças fundamentais de 
planejamento municipal, sendo suportável o impacto orçamentário - financeiro da despesa, 
bem como a existência de dotação orçamentária para alocação das despesas desta 
contratação e manifestação favorável da Assessoria Jurídica do Município, conforme 
documentos que instruem o presente processo, AUTORrLO o aditivo solicitado do contrato 
em apreço, nos termos do inciso II, § 2 ao Art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

São Domingos do Maranhão-MA, 19 de dezembro de 2022. 

CLODOMIR GOS ÜA STLVA JUNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomineos.ma@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.I 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SIM-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 551/2022/SEMUS 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ASSUNTO: Segundo Termo Aditivo do Contrato ri" 28/2021/SEMUS, cujo objeto 
refere-se a Locação de Imóvel de imóvel para FUNCIONAMENTO DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DA RUA DO GAVIÃO para suprir necessidade da Administração 
Pública. 

EMENTA: Segundo Termo Aditivo do Contrato n" 28/2021/SEMUS, que trata da 
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Saúde através 
da SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, durante o período de 12 (doze)meses. 

Diz a Lei Federal n° 8.666/93 atualizada pelas Leis Federal n" 8.883 /94, 9. 648 / 98 e 
9.854/99. "Art. 24- X, para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação previa". Para sua prorrogação encontra-se amparo legal o II, § 2° do Art. 57 da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARECER N° 192/2022/CPL 

Cuidam estes autos da renovação do Contrato n° 28/2021/SEMUS, de 24 
de março de 2021, e publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão n" 058, fl. 49, 
em 24 de março de 2021, para sua devida eficácia, firmado com a de locação do imóvel, 
de propriedade do Sr. NIQUILAUDO DOS SANTOS, com RG N° 029381142005-5 
SSP/MA, CPF n° 835.684.173-91, situada na Rua Dom Pedro II, S/N, centro, CEP: 
65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, por um período de 12 
(doze)meses, em conformidade com o contido no II, § 2' do Art. 57 da Lei n" 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

Para instrução do presente processo de locação de imóvel, encontra-se 
anexado os seguintes documentos: 
1 - Formulário da Descrição das Condições Gerais do Imóvel, exarado pela Engenharia 
Civil Responsável: TAMIRES OLIVEIRA LIMA NASCIMENTO, CREA N° 
1117017192/MA; 
2 — Proposta de Preços do proprietário do imóvel, onde pode ser constatado que o valor 
ofertado pelo locador mantém o mesmo e está compatível com a estrutura oferecida pelo 
imóvel, para a presente locação será pago o valor 12 (doze)parcelas de R$ 400,00 
(quatrocentos) reais, totalizando o valor de RS R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos) reais 
para o período de 12 (doze)meses, 
3 - Dotação Orçamentária, conforme encontra-se informado pelo Setor Financeiro; 
4— Documentação do Proprietário do imóvel, RG e CPE e Comprovante de Residência; 

Praça Getúlio Vargas, si n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodoMingOs.ma@gmail.com 
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Al• PROCESSO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, s/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

5 - Cópia do Contrato Original: 
6- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original; 
7- Minuta do Segundo Termo Aditivo ao Contrato N° 28/2021/SEMUS; 

Evidentemente, acerca da justificativa de preço, apenas é possível comparar 
preços, quando existem outros imóveis na localidade que correspondem com as mesmas 
condições capazes de atender a satisfação do interesse público. Não havendo outra escolha a 
Saúde Pública fica impedida de comparar preços. A lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 
de licitações são claras. Aplica-se no processo de dispensa o que couber dos elementos I, II, 
III e IV. 

Encontra-se demonstrado adequação do imóvel para os fins da Saúde, bem 
como a relação custo/beneficio, considerando a razoabilidade do preço praticado. Portanto, 
não se vislumbra violação legal na realização do contrato de locação pretendida. 

O mencionado Contrato de locação, celebrado em 11/01/2021, possui 
prazo de vigência de 12 (doze)meses, nos termos de sua Cláusula Segunda, a partir da data 
da assinatura do referido Contrato, podendo ser prorrogado por igual período, até 60 
(sessenta)meses, mediante termo aditivo, em consonância ao inciso II, § 2' do Art. 57 da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

Art. 57. Á duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 
11 - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Saúde, limitada a sessenta meses; 
§ 2° toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, c com 
vistas a sua manutenção, a Secretária Municipal de Saúde, por meio ao que consta nos 
Oficio de f1.01, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento contratual por mais 
12 (doze)meses. 

Outrossim, foi demonstrado pelo Sr. NIQUILAUDO DOS SANTOS, com 
CPF n° 835.684.173-91, através de Proposta de Preços enviada a este órgão, anexa ao 
processo, que demonstra interesse em continuar como parte Contratada, nos mesmos 
moldes do Contrato anterior, mantendo os preços e as demais condições. 

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n° 
8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá 
vantagem em realizar licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a 
razoabilidade do preço do contrato vigente. 

Praça Getúlio Vargas, sin. Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P..1 06.113.6900001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SIM-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

Observe-se que no Contrato consta, também, previsão, nos termos do 
dispositivo acima transcrito, de que poderá haver prorrogação do prazo contratual, senão 
vejamos: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 
A presente locação tem o prazo de duração de 12 
(doze)meses com inicio em 12/01/2022 A 12/01/2023 
podendo ser objeto de PRORROGAÇÃO, a menos que 
uma das partes manifeste-se expressamente até 60 
(sessenta) dias antes de seu término. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Durante a vigência deste 
CONTRATO, o LOCATÁRIO reserva-se o direito de 
denúncia, a qualquer tempo, desde que expresse essa 
vontade ao LOCADOR, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Este CONTRATO 
poderá ser prorrogado por um período máximo de até 60 
(sessenta) meses, contando a partir da data inicial de 
vigência do Segundo contrato de locação do presente 
imóvel, conforme incisos I e II do art. 57 da Lei n° 
8.666/93. 

Verifica-se que o valor a ser contratado permanece sem alteração o valor 
anterior de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos) reais, que para tal despesa encontra-se 
informado a disponibilidade de dotação orçamentária, onde fica assegurado ao Contratado 
o equilíbrio econômico — financeiro, e os fatos expostos são suficientes para prorrogar com 
reajuste o presente contrato. 

Diante do exposto deverá ser formalizado o presente aditivo de acordo com 
procedimentos da Lei rit) 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo também interesse 
de ambas as partes em dar continuidade ao contrato - que está sendo satisfatoriamente 
cumprido - nas mesmas condições inicialmente pactuados, o que consagra os requisitos da 
citada Lei nos princípios da economia e eficiência. 

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n° 
8.666/93 não fazem nenhum óbice, uma vez que está claramente demonstrado a 
necessidade do imóvel e a razoabilidade do preço do contrato vigente. 

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação 
contratual por mais 12 (doze)meses, a partir do termo final do Contrato, tendo em vista a 
satisfação do interesse público, por está tal procedimento de acordo com as normas legais, 
devendo prevalecer todas as demais disposições contratuais vigentes. 

Submetemos o presente parecer ao Assessor de Relações Institucionais e 
Planejamento, para conhecimento e consideração. 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: colsaodomingos.ma@gmail.com 



De acordo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.106.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

São Domingos do Maranhão (MA), 19 de zembro de 2022. 

JORGFS F MA O SILVA 
/ RESIDENTE fA CP 

NIVIA A SILVA 
ME BRO 

MARIA I.UAJAMI /JSA VIANA 
MEMBRO 

CLODOMIR GOvFDXSILVA JUNIOR 
SECRETARIO MU ICIPAL DE SAÚDE. 

Praça Getúlio Vargas, sh- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomingos.maPgmail.com 
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A ASSESSORIA JURÍDICA, 

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruido o termo do Segundo 
Aditivo do Contrato N° 28/2021/SEMUS, em consonância com o inciso ti, § 20 do Art. 57 da Lei Federal 
N° 8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo relacionados, para que 
seja analisado e emitido Parecer jurídico, para posterior formalização do Termo de Aditivo e publicação na 
imprensa oficial. 

1 - Cópia do Contrato Original; 

2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original; 

3- Minuta do Segundo Termo Aditivo ao Contrato IV° 28/2021/SEMUS; 

4- Cópia da Documentação; 

5-Proposta do de Aceitação do Segundo Termo Aditivo ao Contrato N° 28/2021/SEMUS; 

São Domingos d aranhão-M. (Ma), 20 de dezembro de 2022 

, 

JORr F OSTA LHO SILVA 

Presidente da CPL 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.106.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 

CEP 42 65.790.000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 551/2022/SEMUS 

INTERESSADO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS. 

ASSUNTO: Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 28/2021/SEMUS, cujo 
objeto trata da locação de imóvel para Funcionamento da Unidade Básica de 
Saúde da Rua do Gavião para suprir necessidade da Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão (MA), com amparo legal no II, § 2° do Art. 57 da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARECER N". 238/2022/ASSEJUR 

Examina-se o processo acima em epígrafe, cujo objeto versa sobre o 
Segundo Termo Aditivo do Contrato no 28/2021/SEMUS, cujo objeto trata 
da locação de imóvel para FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DA RUA DO GAVIÃO, de propriedade do Sr. NIQUILAUDO DOS 
SANTOS, com CPF n° 835.684.173-91, localizado na situada na Rua Dom 
Pedro II, S/N, centro, CEP: 63790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA 
, por um período de mais 12 (doze)meses. 

Com efeito, encontra-se anexado ao presente processo Formulário 
da Descrição das Condições Gerais do Imóvel, exarado pela Engenharia Civil 
Responsável: TAMIRES OLIVEIRA LIMA NASCIMENTO, CREA N° 
1117017192/MA, onde dispõe que o valor justo para a locação, valor 12 
(doze)parcelas de R$ 400,00 (quatrocentos) reais, totalizando o valor de R$ 
4.800,00 (quatro mil e oitocentos) reais , para o período de 12 (doze)meses, 
em conformidade com a Proposta de Preços ofertada. 

Para a presente contratação encontra-se disponibilidade de dotação 
orçamentária, para a despesa, conforme encontra-se informado pelo Setor 
Financeiro. 

A presente dispensa para locação do imóvel justifica-se em virtude 
do Município não dispor de imóveis, nem haver outros no município com a 
estrutura e dimensões adequadas para prestação dos serviços oferecidos a 
população. 

Analisando-se as condições de do presente termo aditivo do contrato 
de locação do aludido imóvel, observa-se que encontra amparo legal no inciso 
II, § 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 
ii - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 

Praça Getúlio Vargas, siri- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cpisaodomingos.maPgmail.com 
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preços e condições mais vantajosas para a Saúde, limitada 
a sessenta meses; 
§ 2° toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

Vislumbra-se a necessidade de ser a.ditivado o Contrato aqui 
referenciado, fundamentado com base nos princípios da proporcionalidade, 
raz,oabilidade, eficiência, economicidade e finalidade, a relevância do imóvel 
para a satisfação do interesse público. 

DAS DISPOSICOES JURÍDICAS 
No caso em tela, verifica-se a possibilidade do atendimento da 

prorrogação contratual, uma vez que a solicitação ora formulada encontra-se 
consubstanciada no art. 57, II, § 2° da Lei 8666/93, que assim determina: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços c condições mais vantajosas para a Saúde, limitada 
a sessenta meses; 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. 

Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento 
formulado se restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor e 
a possibilidade jurídica resta amparada no art. 57, II, § 2° da Lei 8.666/93, 
consoante exposto acima. 

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer 
prejuízo à Administração visto que os serviços vêm sendo executados 
regularmente, conforme atestado pelo Secretário de Saúde. 

Sendo assim, o contrato em tela por escopo impõe uma execução 
contínua, pois a locação do aludido imóvel é imprescindível para 
funcionamento da Secretaria de Saúde. 

É nesse sentido o teor do Acórdão n°. 1876/2007 - Plenário TCU, 
assim ementado: 

"Para executar a prorrogação excepcional, no contrato de 
execução continuada, a Saúde deve se justificar ci luz da 
impossibilidade de o poder público seguir sem a prestação 
do serviço, ou seja, sua interrupção acarretará graves 

Praça Getúlio Vargas, Vil- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com 
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prejuízos ao desenvolvimento das atividades. Admitir a 
prorrogação não significa isentar os gestores públicos: será 
preciso apurar a responsabilidade pela situação." 

Vislumbra-se, in casu, que o contrato em voga visa atender a 
necessidades precípuas da Saúde, sendo considerado de natureza continua, 
portanto não podendo sofrer solução de continuidade. 

Para a prorrogação do contrato verifica-se ainda o cumprimento dos 
requisitos legais insculpidos no art. 57, inciso II e seu § 2°, quais sejam: limite 
de vigência total de 60 meses; preços e condições mais vantajosas para o ente 
público; justificação por escrito; e prévia autorização da autoridade 
competente. 

Diante de todo o exposto, esta Assessoria Jurídica, ante a solicitação 
de dispensa de licitação, sua justificativa e ratificação, demonstrando a 
necessidade do imóvel para o desempenho das atividades administrativas e a 
sua adequada para a satisfação do interesse público específico, se manifesta 
pelo deferimento do pedido, e que sejam os autos encaminhados ao 
Excelentíssimo Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, para 
autorização e a adoção das providências cabíveis. 

É o parecer, s.m.j. 

São Domingos do aranhão-MA MA), 21 de dezembro de 2022 

kfr (kÁ C),Á
ILTON vEREIRA DA SILVA 

OAB/MA N° 7.304 
A vista das informações contidas 
nestes autos e com observância às 
normas vigentes, APROVO e 
AUTORIZO a realização do 
procedimento Dispensa de 
Licitação. 

CLODOMIR CÇMES DA SILVA JUNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.I 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

MINUTA 

CONTRATO No —/202W 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, PARA INSTALAÇÃO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-
MA-MARANHÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DE — 
---/SM-- E O SR.(A) 
—, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR PRODUZIDAS: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA, 
sediada à Praça Dias Carneiro,402, Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA-
MA, CNPJ - MF N° CNPJ: 06.113.682/0001-25, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
 ./SEM , doravante denominadas LOCATÁRIO, neste ato 
representado pelo SR.. ------------,------, CIC N° CI 
N° SSP/MA, residente e domiciliado nesta cidade, e do outro lado, o 
Sr.(A)   , CPF -, doravante 
denominado LOCADOR sediada na Rua. Bairro --------- na 
cidade de São Domingos do Maranhão-MA - Maranhão, devidamente autorizado a 
firmar este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo 
Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de ----São 
Domingos do Maranhão-MA/Ma através do Processo Administrativo n° ****/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO. 

O objeto deste é aditar o CONTRATO N°---/2021/SEM—, quanto à 
prorrogação de prazo por um período de 12 (doze)meses, que tem como objeto a 
locação de imóvel situado à Rua  n°. na Cidade de 
São Domingos do Maranhão-MA, para o Funcionamento e instalação -------, de 
acordo com a Secretaria Municipal de ------------/—
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

A prorrogação de prazo que trata este Termo Aditivo do Contrato n° — 
/2021/, corresponde a 12 (doze)meses, a contar da assinatura do presente Termo 
aditivo ao CONTRATO N.°----/2021/SE--, referente ao período de 
 / /2022 a / /2023 . 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
O Valor do presente Termo Aditivo corresponde a R$ 

)-
O valor mensal do presente contrato é de R$ 

Praça Getúlio Vargas, sh- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: colsaodomingos.ma@email.com 



.5 OLHAS: 

tePROCESSO 2-5 Th') 

4ssInaitire •  
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C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

PARÁGRAFO ÚNICO - As presente despesa correrá pela seguinte Dotação 
Orçamentária: 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N° --/2021/SM—, será publicado 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão e no Quadro de Aviso da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão-MA. 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão-MA - Maranhão, 
com exclusão de quaisquer outros por mais privilegiado que seja para dirimir as 
dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste contrato. 
CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato 
original. 

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
produza seus efeitos legais em juizo e fora dele. 

São Domingos do Maranhão-MA (Ma), -------- de ------ de 2022. 

LOCADOR: 

Testemunhas: 
1' 
CPF N° 
2' 
CPF N° 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomingos.ma@gmailcom 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N2 28/2021/SEMUS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA 
RUA DO GAVIÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-
MA/SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SR. NIQUILAUDO 
DOS SANTOS, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR PRODUZIDAS: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA Órgão de 
Administração Pública em Geral, inscrita no CNPJ sob o n.° 06.113.682/0001-25, com sede à 
Praça Getulio Vargas, CENTRO, e a SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMAS, 
doravante denominadas LOCATÁRIO, 'leste ato representado, pela Senhora Secretária Municipal 
de Saúde/SEMUS, a SR. CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR, brasileira, RG N° 
21948072002-3 SSP/MA, residente e domiciliado nesta cidade, e do outro lado, o Sr. 
NIQUTLAUDO DOS SANTOS, CPF N° 835.684.173-91, doravante denominado LOCADOR 
sediada na cidade de São Domingos do Maranhão- MA, tem entre si ajustado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N2 28/2021/SEMUS, Processo 
Administrativo n2 551/2022/SEMUS, Parecer Jurídico N2 238/2022/ASSEJUR, e Parecer N2
192/2022/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal 
dos inciso I, e § 19, inciso II e §2 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO. 
O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N. 28/2021/SEMUS, quanto à 
prorrogação de prazo por mais 12 (doze)meses, no valor de R$ R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos) reais, para execução da prestação do objeto a Locação de Imóvel de propriedade 
do Senhor NIQUILAUDO DOS SANTOS, situada na Rua Dom Pedro II, S/N, centro, CEP: 
65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, para FUNCIONAMENTO 
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA RUA DO GAVIÃO , de interesse da 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão-MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA — A prorrogação de prazo que trata este instrumento, 
corresponde a 12 (doze)meses, a contar da data de sua assinatura do presente Aditivo, 
passando a ter a seguinte vigência: de 12/01/2023 a 12/01/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO IMÓVEL 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: çplsaodomingos.ma@gmail.com 
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O imóvel objeto desta locação situada na Rua Dom Pedro II, S/N, centro, CEP: 65790-
000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, de propriedade do Sr. NIQUI LAUDO 
DOS SANTOS, CPF N2 -835.684.173-91, e apresenta as características contidas no Formulário 
da Descrição das Condições Gerais do Imóvel. 
CLAUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO 

02. PODER EXECUTIVO 
02 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
10.122.0002.2039.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE 
3.3.90.36.15 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA. 

CLÁUSULA QUINTA— DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N. 28/2021/SEMUS será publicado no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão. 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão-MA, com exclusão de 
quaisquer outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas eiou conflitos 
oriundos da execução deste contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA— DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
Continuam em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original. 
E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos 
legais em juizo e fora dele. 

São Domingos do Maranhão-MA (Ma), 22 de dezembro de 2022. 

CONTRATANTES: 
LOCATÁRIO  _ 

Sr. CLODOMIR GO ES DA SILVA JUNIOR 
RG N° 031184 I 92006-6 SSP/MA 

4; `) 
/1,/g4motwu GU» 

/ NIQUILAUDO DOS SANTOS 
CPF N2 835.684.173-91 

LOCADOR: 

Testemunhas: 

CPF N° 6 02-

22 
CPF N2 L 4O0. (P 

Getúlio

-

Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: culsaodomingos.ma@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS DO MRANHÃO 

Ao Setor Financeiro, 

-01NAS: 

N PROCESSO:aW14-012

Fls. N° 

Proc. N° 

Rubrica 

Para a emissiio da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N° 

• 4.320/64, e na forma da Lei N°8.666 93 e suas posteriores alterações. 

Cumpra — se na forma da lei. 

São Domingos do Maranhão-MA (Ma), 22 de dezembro de 2022. 

Sr. CLODOMIR1 ,S DA SILVA JUNIOR 
RG N° 031184192006-6 SSP/MA 

Praça Getúlio Vargas, sin- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: wisaodorningos.maPgrnail.com 





ez TERÇA - FEIRA, 28- MARÇO - 2023 * D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS I 

r
E.XTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 23/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMLN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do " 
FUNCIONAMENTO DA SECRETÁRIA DE SAÚDE"- DO VA-
LOR RS: 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) CON-
TRATADA: MARIA DE FATIMA LOPES MESQUITA CPI; NI° 
180.611.413-53. AMPARO LEGAL: : INCISO II ART 57. INCISO 
II DO ART 65 da Lei Federal n° 8.666193 e suas Posteriores altera-
ções e Proposta de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação 
a' 13/2021 - CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses Siic Domingos do 
Maranhão - (MA), 19 de dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr 
Clodomir Gomes da Silva Junior — Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 29/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMLN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE-OBJETO: Locação ele imóvel para" FUNCIONAMENTO 
DO CENTRO DE TRIAGEM UNIDADE BAIXÃO GRANDE"-
DO VALOR RS: 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) CON-
TRATADA: MARIA CARMINA TORRES DA SILVA CPF N° 
058.230.043-62, AMPARO LEGAL: : INCISO LI ARI 57, INCISO 
H DO ART 65 da Lei Federal a° 8.666/93 e suas Posteriores altera-
ções e Proposta de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação 
n° 05/2022 - CPL, VIGÊNCIA  12 (doze) meses São Domingos do 
Maranhão - (MA), 27 de dezembro de 2022. CONTRATANTE: Sr 
Clodomir Gomes da Silva Junior — Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 33/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMLN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da 
Unidade Básica de Saúde da Praça Getúlio Vargas"- DO VALOR 
RS: 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) CONTRATADA: AN-
TONIO PEREIRA DA SILVA CPF N° 189.060.601-49, AMPARO 
LEGAL: : INCISO II ART 57, INCISO II DO ART 65 da Lei Fe-
deral n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Pre-
ços MODALIDADE: Dispensa de Licitação n" 18/2021 - CPL, 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do Maranhão - (MA), 
29 de dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr Clodomir Gome: da 
Silva Junior — Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 28/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para tbncionamento da Uni-
dade Básica de Saúde da Rua do Gavião"- DO VALOR RS: 4.800,00 
(quatro mil e oitocentos reais ) CONTRATADA: NIQUILAUDO 
DOS SANTOS CPF N° 835.684.173-91. AMPARO LEGAL: : 
INCISO Il ART 57, INCISO II DO ART 65 da Lel Federal n° 
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços MO-
DALIDADE: Dispensa de Licitação a° 08/2021 - CPL. VIGÊN-
CIA: 12 (doze) meses São Domingos do Maranhão - (MA), 22 de 
dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomos da Silva 
Junior— Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADMVO DO CONTRA-
TO N° 26/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMLN-
GOS DO MARANHAO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da 
Unidade Básica de Saúde da Rua da Jardineira"- DO VALOR RI: 
8.400.00 (oito mil e quatrocentos reais ) CONTRATADA: AM-0-
NR) NOGUEIRA DE SOUSA CPE N" 224.977.903-10, AMPARO 
LEGAI.: : INCISO II ART 57, INCISO LI DO ART 65 da Lei Fe-
deral n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Pre-
ços MODALIDADE: Dispensa de Licitação tf 06/2021 - CPL. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do Maranhão -(MA), 
12 de janeiro de 2022. CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomes da Sil-
va Junior — Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N°32/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do Cen-
tro de Atenção Psicossocial (CAPS I)"- DO VALOR R$: 26.400,00 
(VINTE E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS ) CONTRATA-
DA: ROSIANE BRANDÃO LIMA CPF N°023.483.988-00, AM-
PARO LEGAL: : INCISO II ART 57, INCISO II DO ART 65 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e soas Posteriores alterações e Proposta 
de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação e 16/2021 - 
CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do Maranhão 
- (MA), 28 de dezembro de 2022. CONTRATANTE: Sr Clodomir 
Gomes da Silva Junior — Secretário Municipa: de Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 27/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DO-
MINGOS DO MARANHÃO-MA-SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionaznento da 
Unidade básica de saúde da Praça do Mercado - DO VALOR R$: 
9.600,00 (nome mil e seiscentos reais ) CONTRATADA: JOS1E-
NE PEREIRA DO NASCIMENTO SILVA CPF 7.4° 460.324.013-91, 
AMPARO LEGAL:: INCISO II ART 57, INCISO 11 DO ART 65 
da Lei Federal n°8.666/93 e suas Posteriores alterações e Propos-
ta de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 27/2021 
- CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do Maranhão 
- (MA), 28 de dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr Clodomir 
Gomes da Silva Junior — Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N°03/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do Cen-
tro de Especialidade - DO VALOR RI: 19.800.00 (dezenove mil 
e obacentos reais ) CONTRATADA: NILDA SALES ANDRADE 
CPF N°205.325.633-87, AMPARO LEGAL: : INCISO 11 ART 57, 
INCISO II DO ART 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e soas Poste-
riores alterações e Proposta de Preços MODALIDADE: Dispensa 
de Licitação n°0312021 - CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São 
Domingos do Maranhão - (MA). 19 de dezembro dc 2022, CON-
TRATANTE: Sr Clodomir Gomes da Silva Junior — Secretário 
Municipal de Saúde. 

ATAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATõES - MA 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°06/2023. PRE-GÃO ELETRÔNICO N° 17/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 210.660.019/2023. APrefeitura Municipal de Matões, através da Secretaria Municipal de Governo, com sede na Avenida Duque de C" , i 0ç 

311, Centro, na cidade de Maides-MA, inscri to(a) no CNPJ'IvfF sob o n* 06.114.631/0001- I 8, neste ato representado pelo Secretario Municipal 

de Governo o Sr. Raimundo Nonato Medeiros Carvalho, portador do CPF N°305.901.592-91, considerando o julgamento da licitação na mo-
dalidade de pregão, na forma eletnSnica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 17/2023, processo administrativo n.°210.660.019/2023, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(S) quan-

tidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n°8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n."7.892, de 23 de janeiro de 2013, cem conformidade com as disposições a seguir: 1. DO OBJETO. 1.1 


